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PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 17.201

Regulamenta os procedimentos de controle, 
licenciamento e fiscalização sanitários de atividades de 
interesse da saúde no Município de Vitória, previstos na 
Lei nº 4.424, de 10 de abril de 1997 – Código Sanitário 
Municipal.

O Prefeito Municipal de Vitória, Capital do Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais. 

D E C R E T A:

Art. 1º. Ficam regulamentados os procedimentos de controle, 
licenciamento e fiscalização sanitários de atividades de interesse 
da saúde no Município de Vitória, previstos na Lei         nº 4.424, 
de 10 de abril de 1997 – Código Sanitário Municipal.
 
Art. 2º. As ações de vigilância sanitária desenvolvidas no 
Município de Vitória deverão primar pelo caráter educativo, 
com foco nas medidas necessárias para prevenir, eliminar ou 
reduzir os riscos decorrentes da produção, da comercialização 
ou da utilização de produtos e serviços sujeitos ao controle e à 
fiscalização sanitária.

Art. 3º. A licença sanitária é obrigatória para o exercício das 
atividades de interesse da saúde, assim definidas na forma 
do Código Sanitário Municipal e deverá ser providenciada nos 
seguintes casos:
I – exercício de atividade por Pessoa Física Localizada;
II – abertura de empresa ou alteração no registro empresarial 
na Junta Comercial do Estado;
III – alteração do grau de risco da atividade econômica 
exercida;
IV – regularização da empresa cuja licença sanitária nunca 
tenha sido solicitada ou tenha sido indeferida ou cancelada;

Art. 4º. A concessão da licença sanitária depende de 
requerimento disponibilizado pelo Município e terá vigência de 
cinco anos, observados os procedimentos legais específicos 
para cada atividade.

Parágrafo único. O alvará sanitário deverá ser afixado em local 
visível ao público. 

Art. 5º. O procedimento de licenciamento se dará de modo 
simplificado por autodeclaração ou de forma ordinária.

§ 1º. As atividades consideradas de baixo risco sanitário serão 
licenciadas por autodeclaração utilizando-se procedimento 
simplificado pelo qual o Município realizará a verificação 
documental e inspeção sanitária após a emissão do alvará.

 § 2º. As atividades que não forem consideradas de baixo risco 
sanitário serão licenciadas por meio de procedimento ordinário 
mediante realização de inspeção sanitária prévia e análise de 
documentos, antes da emissão do alvará.

Art. 6º. Qualquer dos procedimentos de licenciamento de que 
trata este decreto, será efetuado por meio de formulário padrão, 
disponibilizado pelo Município, acompanhado de:
I – comprovante de inscrição no CNPJ para as pessoas jurídicas;
II – cópia de carteira de identificação com descrição do número 
do CPF e, quando couber, cópia do registro no Conselho de 
Classe para as pessoas físicas;
III – copia da documentação de comprovação de formalização 
dos empreendimentos para microempreendedor individual (MEI) 
e empreendedor de economia solidária, conforme Resolução 
RDC/ANVISA nº49/2013, ou a que vier substituí-la;
IV – consulta Prévia ao Plano Diretor Urbano (PDU) com situação 
“permitida” ou Decisão da Comissão Técnica de Avaliação (CTA) 
com parecer favorável ao exercício da atividade; 
V – Comprovante de pagamento da taxa de abertura do 
processo.

§ 1º. Na concessão de alvará sanitário por autodeclaração o 
empreendedor será responsável por fornecer as informações 
necessárias ao procedimento de licenciamento e firmar termo 
de responsabilidade sanitário.

§ 2º. Além dos documentos relacionados no caput deste artigo, o 
requerimento de licenciamento ordinário, aplicável às atividades 
classificadas como “alto risco” sanitário, na forma desse decreto, 
deve estar acompanhado dos seguintes documentos, conforme 
legislação específica referente à atividade:
I – Manual de Boas Práticas;
II – Procedimentos Operacionais Padrão;
III – Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de 
Saúde.

Art. 7º A classificação do grau de risco para fins de 
licenciamento, se dará no momento do requerimento, pelo 
próprio empreendedor, quando do preenchimento dos requisitos 
e critérios relativos à natureza das atividades, aos produtos e 
insumos a elas relacionadas e à reqüência de exposição aos 
produtos ou serviços, adotando-se as seguintes classificações: 
I – alto risco: atividades econômicas que exigem inspeção 
sanitária ou análise documental prévia por parte do órgão 
responsável pela emissão da licença sanitária, antes do início 

Este documento foi assinado digitalmente por MUNICIPIO DE VITORIA
Para verificar a assinatura acesse o site http://diariooficial.vitoria.es.gov.br/ e utilize a chave CE64781A-0CCC-4C46-A16D-7B3B121B4A9B



Diário Oficial do Municipio de Vitória - ES Edição nº 80701 de novembro de 2017

2

da operação do estabelecimento, conforme relação disposta no 
anexo I;
II – baixo risco: atividades econômicas cujo início da operação 
do estabelecimento ocorrerá sem a realização de inspeção 
sanitária ou análise documental prévia por parte do órgão 
responsável pela emissão da licença sanitária, conforme relação 
disposta no anexo II.

§ 1º. As atividades econômicas que dependam de informações 
para a classificação do grau de risco, dispostas no Anexo III, 
serão classificadas como “alto risco” caso as respostas aos 
questionamentos contidos no Anexo IV sejam afirmativas, e 
como “baixo risco” caso as respostas sejam negativas.

§ 2º. Excetua-se da regra prevista no parágrafo anterior as 
atividade com CNAE 1099-6\04 e 8129-0\00 as quais, em caso 
de resposta negativa, estão dispensadas da licença sanitária 
para funcionamento.
§ 3º. O licenciamento das empresas pré-classificadas como risco 
dependente de informação, deverá seguir os procedimentos 
previstos para alto risco ou baixo risco, após a análise descrita 
no parágrafo anterior.

§ 4º. O requerente é diretamente responsável pelas respostas 
e informações fornecidas para fins de enquadramento na 
classificação de risco, quando da utilização do anexo IV.

Art. 8º. As pessoas físicas ou jurídicas de interesse da saúde, 
que desenvolvam exclusivamente atividades de escritório 
administrativo, poderão ser dispensadas do licenciamento de 
que trata esse decreto, na forma de ato normativo próprio 
emitido pela Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 9º. Formalizado o protocolo com a devida classificação 
de risco da atividade, os processos serão encaminhados para 
a vigilância sanitária para distribuição, análise e as demais 
providências inerentes às atribuições daquele órgão.

Art. 10. A distribuição dos processos encaminhados à vigilância 
sanitária será normatizada mediante instrumento normativo 
interno e respeitará as áreas de fiscalização, observando-se 
a complexidade e peculiaridade da atividade econômica a ser 
licenciada.

Art. 11. A inspeção sanitária realizada para fins de verificação 
do cumprimento dos requisitos sanitários exigidos para o 
exercício da atividade, avaliará a aplicação das boas práticas 
e dos procedimentos operacionais padrão, as condições da 
estrutura e do ambiente e o uso de tecnologias, devendo ser 
programada, conforme as seguintes diretrizes:
I – risco sanitário da atividade;
II – território de saúde;
III – horário de funcionamento da atividade;
IV – ordem cronológica de cadastro do processo.

Art. 12. Para a verificação dos requisitos sanitários de que trata 
o artigo anterior, a autoridade sanitária deverá: 
I – utilizar “Roteiro de Inspeção” específico para a atividade;
II – verificar a aplicação do manual de boas práticas e/
ou dos procedimentos operacionais padrão fornecidos pelo 
Empreendedor;
III – conferir se os controles e registros específicos de cada 
atividade estão atualizados e/ou vigentes.

Art. 13. A autoridade sanitária será designada para a condução 
do procedimento de licenciamento, sendo responsável pela 
condução de todas as fases do procedimento, tais como: 
análise de documentos, orientação específica sobre o processo, 
realização da inspeção sanitária, instrução do processo e 
dos sistemas de informação, até o parecer conclusivo do 
licenciamento sanitário.

§ 1º. Excepcionalmente, em razão da complexidade do caso, 
poderão ser designadas mais autoridades sanitárias para 
realizar a inspeção sanitária.

§ 2º. A autoridade sanitária de que trata o caput será designada 
por meio de despacho de distribuição do gerente de vigilância 
sanitária ou na forma que este o definir.

 Art. 14. Concluída a inspeção sem pendências, com 
atendimento de todos os requisitos sanitários, inclusive os 
de ordem documental, o processo será encaminhado para 
deferimento e emissão do alvará sanitário.

Art. 15. Quando a conclusão da inspeção constatar não 
conformidades, o empreendedor será orientado a promover 
as adequações de acordo com a legislação vigente, devendo 
observar os prazos determinados nos termos de notificação, 
relatório de inspeção, parecer técnico e/ou roteiro de inspeção.

§ 1º. Os instrumentos de orientação precederão os autos de 
infração, sempre que a avaliação do risco sanitário permitir, 
observados os critérios estabelecidos em normas sanitárias 
vigentes.

§ 2º. Os prazos para adequação serão estabelecidos com 
base no risco sanitário representado pelas não conformidades 
e na complexidade das ações corretivas que se fizerem 
necessárias, devendo observar os princípios da razoabilidade 
e da proporcionalidade, e a capacidade econômica do infrator.

§ 3º. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo prazo total 
máximo de 90 dias contados da notificação, mediante solicitação 
do requerente desde que devidamente fundamentado, devendo 
o requerimento ser mantido no processo de licenciamento; 

Art. 16. Decorrido o prazo concedido para adequação, constante 
na notificação será realizada nova inspeção da atividade.
§ 1º. Atendidos os requisitos sanitários, o processo será 
encaminhado para deferimento e emissão do alvará sanitário.
§ 2º. Em caso de verificação de não conformidades e caso 
estas não comprometam o desenvolvimento das atividades em 
grau crítico, o alvará poderá ser emitido com condicionante de 
adequação descritos no Anexo V, a serem cumpridas no prazo 
estabelecido no referido anexo.

§ 3º. Nos demais casos de não conformidades que não 
comprometam o desenvolvimento das atividades em grau 
crítico, não previstos no Anexo V, a autoridade sanitária poderá, 
mediante avaliação devidamente fundamentada e a assinatura 
de Termo de Compromisso pelo empreendedor, emitir alvará 
com condicionante de adequação a ser cumprida em prazo 
estabelecido.

§ 4º. Não atendidos os requisitos sanitários, caberá a lavratura 
do Auto de Infração, a adoção das medidas cautelares 
necessárias ao imediato controle do risco sanitário, conforme 
previsão do código sanitário municipal e o indeferimento do 
requerimento de licenciamento sanitário. 

Art. 17. A ausência de informações necessárias ao procedimento 
de licenciamento em qualquer das modalidades previstas neste 
regulamento poderá resultar no indeferimento e arquivamento 
do processo administrativo de licenciamento. 

Art. 18. O início da operação do estabelecimento de baixo risco 
previamente à realização de inspeção ou análise documental, 
na forma prevista no § 1º do Art. 6º deste Decreto não exime os 
responsáveis legais da instalação e manutenção dos requisitos 
de segurança sanitária, sob pena de aplicação de sanções 
cabíveis.

Art. 19. A inspeção sanitária nos procedimentos de licenciamento 
por autodeclaração, poderá ser realizada a qualquer tempo 
durante o período de vigência do Alvará Sanitário.

Art. 20. O alvará sanitário obtido de forma simplificada por 
autodeclaração poderá ser anulado, sem prejuízo das demais 
sanções legais previstas, quando verificada inexatidão ou 
falsidade de qualquer declaração ou documentação exigida 
durante o procedimento de licenciamento, garantindo o principio 
constitucional do contraditório e da ampla defesa.

Art. 21. Constituem instrumentos utilizados no exercício 
do controle e fiscalização das atividades sujeitas à vigilância 
sanitária:
I – roteiro de inspeção;
II – Notificação;
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III – Relatório de Inspeção;
IV – Parecer Técnico;
V – Auto de Infração;
VI – Auto de Apreensão;
VII – Termo de Interdição;
VIII – Termo de Desinterdição;
IX – Termo de Coleta de Amostras.
X – Termo de Compromisso.

§ 1º. Os instrumentos lavrados e ou suas cópias deverão ser 
arquivados nos processos de licenciamento sanitário e/ou no 
processo administrativo que apura a infração sanitária.

§ 2º. Os documentos relacionados nos itens I, II, III, IV e X 
possuem caráter orientativo.

§ 3º. A ciência das orientações emitidas ao responsável poderá 
ser efetuada mediante assinatura do interessado no próprio 
instrumento, ou por meio digital, ou por correspondência com 
aviso de recebimento postada para o local onde for verificada a 
não conformidade.

§ 4º. Havendo recusa do responsável pela atividade em assinar 
qualquer dos documentos de que trata este artigo, será feita 
neste, a menção do fato, com indicação precisa dos dados 
circunstanciais, como data, hora, local e alegações para recusa, 
bem como assinatura de duas testemunhas.

Art. 22. O Termo de Compromisso deverá ser assinado pelas 
seguintes pessoas:
I – Gerente da Vigilância Sanitária.
II – proprietário ou responsável legal pelo estabelecimento.
Parágrafo único. O não atendimento ao Termo de Compromisso 
configura infração sanitária e sujeita o estabelecimento às 
penalidades cabíveis, de acordo com a Lei nº 4.424, de 1997.

Art. 23. Caberá a lavratura do auto de infração e adoção das 
medidas cautelares previstas no Código Sanitário Municipal, 
sempre que verificadas condições de risco sanitário iminente, 
descritas no anexo VI ou esgotados os prazos definidos nos 
instrumentos de orientação.

§ 1º. A lavratura dos autos de infração sanitária de natureza 
específica deve conter apontamento específico dos incisos do 
código sanitário que foram infringidos, vedada a combinação 
com incisos de natureza genérica.

§ 2º. As infrações não previstas de forma direta deverão ser 
combinadas com a legislação que trata da matéria.

§ 3º. Quando a autuação resultar de notificação previa, cópia 
do instrumento de orientação deverá compor o processo 
administrativo sanitário.

§ 4º. Todos os autos de infração decorrentes de uma mesma 
inspeção deverão ser apurados em processo administrativo 
sanitário próprio e único, e, após julgamento, caso não exista 
anulação ou revogação, será aplicada a pena mais grave.

Art. 24. A licença sanitária perderá a validade no caso de 
quaisquer intervenções, posteriores à sua emissão, que 
impliquem em alteração da estrutura física ou dos usos a 
que se destinam os ambientes bem como de incorporação 
de novas atividades ou tecnologias, salvo se não requeridas 
tempestivamente as adequações pelo interessado.

Art. 25. Para as atividades erroneamente enquadradas como 
de alto risco, por fornecimento de informações equivocadas, 
será admitido o requerimento de conversão do procedimento 
ordinário para o simplificado, desde que fornecidas às 
informações necessárias e apresentado o devido Termo de 
Responsabilidade.

Art. 26. Este Decreto aplica-se a todos os processos 
administrativos sanitários em tramitação para os quais não 
tenha sido expedida a notificação de decisão e cujos autos de 
infração tenham sido lavrados em uma mesma inspeção, estes 
deverão ser anexados e julgados conjuntamente.

Art. 26. Fica alterado o Anexo II do Decreto nº 17.091, de 30 
de junho de 2017, para o constante no Anexo II deste Decreto.
Art. 27. Este Decreto entra em vigor 30 (trinta) dias após sua 
publicação.

Art. 28. Fica revogado o Anexo III do Decreto 17.091, 30 de 
junho 2017, e o Decreto nº 16.813, de 19 de setembro de 2016.

Palácio Jerônimo Monteiro, 27 de outubro de 2017.

Luciano Santos Rezende
Prefeito Municipal

Cátia Cristina Vieira Lisboa 
Secretária Municipal de Saúde

ANEXO I- RELAÇÃO DAS ATIVIDADES DE ALTO RISCO

Código Descrição

1032-5/01 FABRICAÇÃO DE CONSERVAS DE PALMITO

1053-8/00 FABRICAÇÃO DE SORVETES E OUTROS GELADOS 
COMESTÍVEIS

1062-7/00 MOAGEM DE TRIGO E FABRICAÇÃO DE DERIVADOS

1081-3/02 TORREFAÇÃO E MOAGEM DE CAFÉ

1082 -1/00 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS A BASE DE CAFÉ

1091-1/01 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO INDUSTRIAL

1099-6/02 FABRICAÇÃO DE PÓS ALIMENTÍCIOS

1099-6/07 FABRICAÇÃO DE ALIMENTOS DIETÉTICOS E COMPLEMENTOS 
ALIMENTARES

1099-6/99 FABRICAÇÃO DE OUTROS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

1121-6/00 FABRICAÇÃO DE ÁGUAS ENVASADAS

2052-5/00 FABRICAÇÃO DE DESINFESTANTES DOMISSANITÁRIOS

2063-1/00 FABRICAÇÃO DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E 
DE HIGIENE PESSOAL

3250-7/03
FABRICAÇÃO DE APARELHOS E UTENSÍLIOS PARA CORREÇÃO 
DE DEFEITO FÍSICOS E APARELHOS ORTOPÉDICOS EM GERAL 
SOB ENCOMENDA

3250-7/04
FABRICAÇÃO DE APARELHOS E UTENSÍLIOS PARA CORREÇÃO 
DE DEFEITOS FÍSICOS E APARELHOS ORTOPÉDICOS EM 
GERAL, EXCETO SOB ENCOMENDA

3250-7/09 SERVIÇOS DE LABORATÓRIOS ÓPTICOS

3600-6/02 DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES

4639-7/02
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
EM GERAL, COM ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E 
ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA

4644-3/01 COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE 
USO HUMANO

4645-1/01
COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS 
PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE 
LABORATÓRIOS

4645-1/02 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE 
ORTOPEDIA
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4645-1/03 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS

4646-0/01 COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE 
PERFUMARIA

4646-0/02 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL

4649-4/08 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA 
E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR

4649-4/09
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR, COM ATIVIDADE DE 
FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA

4771-7/01 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM 
MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS

4771-7/02 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, COM 
MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS

4771-7/03 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS 
HOMEOPÁTICOS

5620-1/01 FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS 
PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS

7120-1/00 TESTES E ANÁLISES TÉCNCIAS

8122-2/00 IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS

8511-2/00 EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE

8610-1/01
ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO 
PRONTO-SOCORRO E UNIDADES PARA ATENDIMENTO A 
URGÊNCIAS

8621-6/01 UTI MÓVEL

8630-5/01 ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA 
REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS

8630-5/02 ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES

8630-5/04 ATIVIDADE ODONTOLÓGICA

8630-5/06 SERVIÇOS DE VACINAÇÃO E IMUNIZAÇÃO HUMANA

8640-2/01 LABORATÓRIOS DE ANATOMIA PATOLÓGICA E CITOLÓGICA

8640-2/02 LABORATÓRIOS CLÍNICOS

8640-2/06 SERVIÇOS DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA

8640-2/07 SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM SEM USO DE 
RADIAÇÃO IONIZANTE, EXCETO RESSONÂNCIA MAGNÉTICA

8640-2/08 SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR REGISTRO GRÁFICO - ECG, 
EEG E OUTROS EXAMES ANÁLOGOS

8640-2/09 SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR MÉTODOS ÓPTICOS - 
ENDOSCOPIA E OUTROS EXAMES ANÁLOGOS

8640-2/13 SERVIÇOS DE LITOTRIPCIA

8640-2/99
ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE COMPLEMENTAÇÃO 
DIAGNÓSTICA E TERAPÊUTICA NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE

8711-5/01 CLÍNICAS E RESIDÊNCIAS GERIÁTRICAS

8711-5/02 INSTITUIÇÕES DE LONGA PERMANÊNCIA PARA IDOSOS

8711-5/03 ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA A DEFICIENTES FÍSICOS, 
IMUNODEPRIMIDOS E CONVALESCENTES

8712-3/00 ATIVIDADES DE FORNECIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA DE 
APOIO E ASSISTÊNCIA A PACIENTE NO DOMICÍLIO

8720-4/99

ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA PSICOSSOCIAL E À SAÚDE 
A PORTADORES D DISTÚRBIOS PSÍQUICOS, DEFICIÊNCIA 
MENTAL E DEPENDÊNCIA QUÍMICA NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE

8730-1/01 ORFANATOS

8730-1/99
ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL PRESTADAS 
EM RESIDÊNCIAS COLETIVAS E PARTICULARES NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

9603-3/05 SERVIÇOS DE SOMATOCONSERVAÇÃO

9609-2/06 SERVIÇOS DE TATUAGEM E COLOCAÇÃO DE PIERCING

ANEXO II- RELAÇÃO DAS ATIVIDADES DE BAIXO RISCO

Código Descrição

1091-1/02 PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE 
PRODUÇÃO PRÓPRIA

3250-7/06 SERVIÇOS DE PRÓTESE DENTÁRIA

3702-9/00 ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO 
DE REDES

3811-4/00 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

3812-2/00 COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS

3821-1/00 TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

3822-0/00 TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS PERIGOSOS

4621-4/00 COMÉRCIO ATACADISTA DE CAFÉ EM GRÃO

4622-2/00 COMÉRCIO ATACADISTA DE SOJA

4623-1/05 COMÉRCIO ATACADISTA DE CACAU

4631-1/00 COMÉRCIO ATACADISTA DE LEITE E LATICÍNIOS

4632-0/01 COMÉRCIO ATACADISTA DE CEREAIS E LEGUMINOSAS 
BENEFICIADOS

4632-0/02 COMÉRCIO ATACADISTA DE FARINHAS, AMIDOS E FÉCULAS

4633-8/01 COMÉRCIO ATACADISTA DE FRUTAS, VERDURAS, RAÍZES, 
TUBÉRCULOS, HORTALIÇAS E LEGUMES FRESCOS

4633-8/02 COMÉRCIO ATACADISTA DE AVES VIVAS E OVOS
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4634-6/01 COMÉRCIO ATACADISTA DE CARNES BOVINAS E SUÍNAS E 
DERIVADOS

4634-6/02 COMÉRCIO ATACADISTA DE AVES ABATIDAS E DERIVADOS

4634-6/03 COMÉRCIO ATACADISTA DE PESCADOS E FRUTOS DO MAR

4634-6/99 COMÉRCIO ATACADISTA DE CARNES E DERIVADOS DE 
OUTROS ANIMAIS

4635-4/01 COMÉRCIO ATACADISTA DE ÁGUA MINERAL

4635-4/02 COMÉRCIO ATACADISTA DE CERVEJA, CHOPE E 
REFRIGERANTE

4635-4/99 COMÉRCIO ATACADISTA DE BEBIDAS NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE

4637-1/01 COMÉRCIO ATACADISTA DE CAFÉ TORRADO, MOÍDO E 
SOLÚVEL

4637-1/02 COMÉRCIO ATACADISTA DE AÇÚCAR

4637-1/03 COMÉRCIO ATACADISTA DE ÓLEOS E GORDURAS

4637-1/04 COMÉRCIO ATACADISTA DE PÃES, BOLOS, BISCOITOS E 
SIMILARES

4637-1/05 COMÉRCIO ATACADISTA DE MASSAS ALIMENTÍCIAS

4637-1/06 COMÉRCIO ATACADISTA DE SORVETES

4637-1/07 COMÉRCIO ATACADISTA DE CHOCOLATES, CONFEITOS, 
BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES

4637-1/99
COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE

4639-7/01 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM 
GERAL

4691-5/00 COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS

4711-3/01
COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, 
COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - 
HIPERMERCADOS

4711-3/02
COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, 
COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - 
SUPERMERCADOS

4712-1/00
COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, 
COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - 
MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS

4721-1/02 PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE REVENDA

4721-1/03 COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS

4721-1/04 COMÉRCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E 
SEMELHANTES

4722-9/01 COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES - AÇOUGUES

4722-9/02 PEIXARIA

4723-7/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS

4724-5/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS

4729-6/02 COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM LOJAS DE 
CONVENIÊNCIA

4729-6/99
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM 
GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

4772-5/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE 
PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL

4773-3/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E 
ORTOPÉDICOS

4774-1/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ÓPTICA

4789-0/05 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES 
DOMISSANITÁRIOS

4789-0/99 COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

5510-8/01 HOTÉIS

5510-8/02 APART-HOTÉIS

5510-8/03 MOTÉIS

5590-6/01 ALBERGUES, EXCETO ASSISTENCIAIS

5590-6/03 PENSÕES (ALOJAMENTO)

5590-6/99 OUTROS ALOJAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE

5611-2/01 RESTAURANTES E SIMILARES

5611-2/02 BARES E OUTROS ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS EM 
SERVIR BEBIDAS

5611-2/03 LANCHONETES, CASAS DE CHÁ, DE SUCOS E SIMILARES

5612-1/00 SERVIÇOS AMBULANTES DE ALIMENTAÇÃO

5620-1/02 SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES 
- BUFÊ

5620-1/03 CANTINAS - SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PRIVATIVOS

5620-1/04 FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS 
PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO DOMICILIAR

7729-2/03 ALUGUEL DE MATERIAL MÉDICO

8512-1/00 EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA

8513-9/00 ENSINO FUNDAMENTAL

8591-1/00 ENSINO DE ESPORTES

8599-6/99 OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE
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8622-4/00 SERVIÇOS DE REMOÇÃO DE PACIENTES, EXCETO OS 
SERVIÇOS MÓVEIS DE ATENDIMENTO A URGÊNCIAS

8650-0/02 ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA NUTRIÇÃO

8650-0/03 ATIVIDADES DE PSICOLOGIA E PSICANÁLISE

8650-0/04 ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA

8650-0/05 ATIVIDADES DE TERAPIA OCUPACIONAL

8650-0/06 ATIVIDADES DE FONOAUDIOLOGIA

8690-9/01 ATIVIDADES DE PRÁTICAS INTEGRATIVAS E 
COMPLEMENTARES EM SAÚDE HUMANA

8690-9/03 ATIVIDADES DE ACUPUNTURA

8690-9/04 ATIVIDADES DE PODOLOGIA

8711-5/04 CENTROS DE APOIO A PACIENTES COM CÂNCER E COM AIDS

8711-5/05 CONDOMÍNIOS RESIDENCIAIS PARA IDOSOS E DEFICIENTES 
FÍSICOS

8720-4/01 ATIVIDADES DE CENTROS DE ASSISTÊNCIA PSICOSSOCIAL

8800-6/00 SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTO

9312-3/00 CLUBES SOCIAIS, ESPORTIVOS E SIMILARES

9313-1/00 ATIVIDADES DE CONDICIONAMENTO FÍSICO

9321-2/00 PARQUES DE DIVERSÃO E PARQUES TEMÁTICOS

9602-5/01 CABELEIREIROS, MANICURE E PEDICURE

9603-3/01 GESTÃO E MANUTENÇÃO DE CEMITÉRIOS

9603-3/02 SERVIÇOS DE CREMAÇÃO

9603-3/03 SERVIÇOS DE SEPULTAMENTO

9603-3/04 SERVIÇOS DE FUNERÁRIAS

9603-3/99 ATIVIDADES FUNERÁRIAS E SERVIÇOS RELACIONADOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

9609-2/05 ATIVIDADES DE SAUNA E BANHOS

9609-2/07 ALOJAMENTO DE ANIMAIS DOMÉSTICOS

ANEXO III- RELAÇÃO DAS ATIVIDADES DE RISCO 
DEPENDENTE DE INFORMAÇÃO

Código Descrição Perguntas para definir 
Risco

1031-7/00 FABRICAÇÃO DE CONSERVAS DE 
FRUTAS 1

1032-5/99
FABRICAÇÃO DE CONSERVAS DE 
LEGUMES E OUTROS VEGETAIS, 
EXCETO PALMITO

1

1063-5/00 FABRICAÇÃO DE FARINHA DE 
MANDIOCA E DERIVADOS 1

1064-3/00
FABRICAÇÃO DE FARINHA DE MILHO 
E DERIVADOS, EXCETO ÓLEOS DE 
MILHO

1

1069-4/00

MOAGEM E FABRICAÇÃO 
DE PRODUTOS DE ORIGEM 
VEGETAL NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE

1

1092-9/00 FABRICAÇÃO DE BISCOITOS E 
BOLACHAS 1

1093-7/01
FABRICAÇÃO DE PRODUTOS 
DERIVADOS DO CACAU E DE 
CHOCOLATES

1

1093-7/02

FABRICAÇÃO DE FRUTAS 
CRISTALIZADAS, BALAS E 

SEMELHANTES

1

1094-5/00 FABRICAÇÃO DE MASSAS 
ALIMENTÍCIAS 1

1095-3/00
FABRICAÇÃO DE ESPECIARIAS, 
MOLHOS, TEMPEROS E 
CONDIMENTOS

2

1096-1/00 FABRICAÇÃO DE ALIMENTOS E 
PRATOS PRONTOS 1

1099-6/04 FABRICAÇÃO DE GELO COMUM 3

3250-7/07 FABRICAÇÃO DE ARTIGOS ÓPTICOS 4

4632-0/03

COMÉRCIO ATACADISTA DE 
CEREAIS E LEGUMINOSAS 
BENEFICIADOS, FARINHAS, 
AMIDOS E FÉCULAS, COM 
ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E 
ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA

5

4664-8/00

COMÉRCIO ATACADISTA DE 
MÁQUINAS, APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS PARA USO 
ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; 
PARTES E PEÇAS

6

4930-2/01

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 
CARGA, EXCETO PRODUTOS 
PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
MUNICIPAL

7

4930-2/02

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 
CARGA, EXCETO PRODUTOS 
PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL 
E INTERNACIONAL

7

5211-7/99
DEPÓSITOS DE MERCADORIAS PARA 
TERCEIROS, EXCETO ARMAZÉNS 
GERAIS E GUARDA-MÓVEIS

8

7500-1/00 ATIVIDADES VETERINÁRIAS 9
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8129-0/00 ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 10, 11, 12, 13, 14, 15

8630-5/03 ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL 
RESTRITA A CONSULTAS 16

8630-5/99
ATIVIDADES DE ATENÇÃO 
AMBULATORIAL NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

16

8650-0/01 ATIVIDADES DE ENFERMAGEM 16

8650-0/99
ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS 
DA ÁREA DE SAÚDE NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

16

8690-9/99
OUTRAS ATIVIDADES DE 
ATENÇÃO À SAÚDE HUMANA NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

16

9601-7/01 LAVANDERIAS 17

9609-2/99
OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS 
PESSOAIS NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE

16

9602-5/02
ATIVIDADES DE ESTÉTICA E 
OUTROS SERVIÇOS DE CUIDADOS 
COM A BELEZA

16

Anexo IV – PERGUNTAS NECESSÁRIAS PARA 
DETERMINAR O RISCO DO ANEXO III

Nº Texto da Pergunta

1 O resultado do exercício da atividade econômica será 
diferente de produto artesanal?

2
O resultado do exercício da atividade econômica será 
diferente de especiaria ou condimento desidratado 
produzido artesanalmente?

3 O gelo fabricado será para consumo humano ou entrará em 
contato com alimentos e bebidas?

4 Haverá fabricação de produto para saúde?

5
Haverá no exercício da atividade a realização de 
fracionamento, acondicionamento, embalagem e /ou 
rotulagem, consideradas etapas do processo produtivo?

6 O resultado do exercício da atividade compreenderá a 
comercialização de produtos para a saúde? 

7

Haverá no exercício da atividade o transporte e /ou 
armazenamento de medicamento, cosmético, perfume, 
produto de higiene, saneante, produto para saúde, sangue, 
produtos que necessitem de condições especiais de 
temperatura e umidade?

8

Haverá no exercício da atividade o armazenamento de 
medicamento, cosmético, perfume, produto de higiene, 
saneante, produto para saúde, sangue e/ou produtos 
que necessitem de condições especiais de temperatura e 
umidade?

9
O resultado do exercício da atividade incluirá a 
comercialização e/ou uso de medicamentos controlados e/
ou equipamentos de diagnóstico por imagem?

10 Haverá no exercício da atividade o procedimento de 
esterilização de produtos relacionados à saúde?

11 Haverá a prestação de serviços de reprocessamento por 
gás óxido de etileno (E.T.O) ou suas misturas?

12
Haverá a prestação de serviços de esterilização por gás 
óxido de etileno (E.T.O) ou suas misturas em hospital ou 
entidade a ele assemelhadas?

13 Haverá a prestação de serviços de irradiação de alimentos 
por radiação ionizante?

14
Haverá a prestação de serviços de serviços de esterilização 
através de gás óxido de etileno (E.T.O) ou radiação 
ionizante?

15
Haverá a prestação de serviços de eliminação de 
microorganismos nocivos por meio de esterilização em 
equipamentos médico-hospitalares e/ou outros?

16 Haverá no exercício da atividade a realização de 
procedimentos invasivos?

17
O exercício da atividade compreenderá lavanderia, 
autônoma e independente de outro estabelecimento que 
processa roupa hospitalar?

ANEXO V – DAS CONDICIONANTES

Descrição Prazo

Apresentar Autorização de Funcionamento de Empresa 
(AFE) emitida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
(Anvisa), publicada no Diário Oficial da União(DOU)

90 dias

Apresentar Autorização Especial de Empresa (AE) emitida 
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), 
publicada no Diário Oficial da União (DOU)

90 dias

Apresentar autorização da Secretaria Estadual de Saúde 
(SESA) para a dispensação de medicamentos de uso 
sistêmico da lista C2 (retinóides) da Portaria 344\98 da 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa).

90 dias

Adequação do Manual de Boas Práticas, em conformidade 
com a legislação sanitária. 60 dias

Adequação dos Procedimentos Operacionais Padrão, em 
conformidade com a legislação sanitária. 60 dias

Adequação da rotulagem do produto, em conformidade 
com a legislação sanitária. 60 dias

Aprovação do projeto arquitetônico, aprovação do projeto 
hidrossanitário e apresentação de habite-se sanitário do 
estabelecimento.

12 meses

Remoção da caixa de gordura e\ou de esgoto da área de 
preparação e armazenamento de alimentos. 12 meses

ANEXO VI - SITUAÇÕES DE RISCO SANITARIO QUE 
DISPENSAM NOTIFICAÇÃO PRÉVIA

SITUAÇÃO DE RISCO SANITÁRIO

Produto de interesse da saúde vencido ou avariado em uso ou exposto ao 
comércio

Produto de interesse da saúde conservado e ou armazenado fora das 
especificações do fabricante

Produto de interesse da saúde clandestino e ou sem registro ou notificação 
junto ao órgão competente

Produto de interesse da saúde fraudado ou adulterado em uso ou exposto 
ao comércio 

Reutilizar produto de interesse da saúde de uso único 

Dispensar ou manipular produto de interesse da saúde sem prescrição 
médica, veterinária, odontológica ou em desacordo com determinação 
expressa em lei e normas regulamentares

Ausência de responsável técnico nas empresas em que a legislação 
determina como obrigatório a presença durante todo horário   

Manipular produtos de interesse da saúde em desacordo com as normas 
sanitárias, propiciando contaminação cruzada e condição insalubre
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Deixar de aplicar os procedimentos adequados de desinfecção, 
pasteurização,ou esterilização, ou aplicá-los em descordo com as normas 
regulamentares

DECRETO Nº 17.203

Cria o Grupo Especial de Trabalho para Modernização 
da Administração Tributária Municipal – GEMAT dispõe 
sobre suas atribuições e dá outras providências. 
 
O Prefeito Municipal de Vitória, Capital do Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei 
Orgânica do Município de Vitória, 

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica criado o Grupo Especial de Trabalho para 
Modernização da Administração Tributária Municipal - GEMAT, 
com a finalidade de coordenar todas as ações relacionadas 
ao desenvolvimento de medidas voltadas ao aperfeiçoamento 
das capacidades normativa, organizacional, operacional e 
tecnológica da Administração Tributária Municipal, sendo 
constituído pelos seguintes membros:
I – Samantha Correia Maciel - matrícula 608380; 
II – Camila Portugal Prates de Mattos - matrícula 257842; 
III – Marcilene Favaratto da Costa - matrícula 604982; 
IV – Glacilda Rodrigues - matrícula 112917;
V – Rodrigo Monjardim Vallorini - matrícula 549681;
VI – Antonio Carpanedo Fiorio - matrícula 602209;
VII – Teresa Cristina Pasolini – matrícula 262935
Art. 2º. O Grupo Especial de Trabalho, como responsável pela 
coordenação das ações modernizadoras da área de Administração 
Tributária, terá as seguintes atribuições específicas:
I – identificar e selecionar os principais problemas, e suas 
causas, existentes na Administração Tributária do município e 
que vêm limitando a exploração eficiente do seu potencial de 
receita, nas seguintes áreas e interseções:
a) organização e gestão; 
b) legislação tributária; 
c) cadastros fiscais; 
d) lançamento e arrecadação dos tributos; 
e) cobrança amigável e judiciária; 
f) acompanhar, autorizar e fiscalização a aplicação dos 
recursos do PMAT; 
g) anistias e isenções; 
h) estudos econômico-tributários; 
i) atendimento ao contribuinte; 
j) sistema e tecnologia de informação; 
k) relações intra e interinstitucionais; 
l) outras áreas correlatas;
II - propor e detalhar as iniciativas para o enfrentamento e 
o equacionamento dos problemas identificados, coordenando 
estudos, levantamentos, a elaboração, implantação e o 
acompanhamento de medidas internas e de projeto de 
modernização da administração tributária no BNDES, bem como 
em outros órgãos oficiais.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Palácio Jerônimo Monteiro, em 27 de outubro de 2017.

Luciano Santos Rezende
Prefeito Municipal

Davi Diniz de Carvalho
Secretário Municipal de Fazenda

Secretaria de Desenvolvimento da Cidade
Edital de Convocação de Audiência Pública n.º 001/2017
Audiência Pública relativa ao Processo nº. 48126
50/2015 de Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) 
para implantação de empreendimento de uso não-residencial 
(Comércio e serviço) em terreno localizado na Avenida Américo 
Buaiz, nº355, Enseada do Suá, Vitória/ES. A edificação será 
composta por 02(duas) torres com 333 salas comerciais e 
18 lojas, 415 vagas de automóveis, 38 vagas para motos e 
30 vagas para bicicleta, totalizando 26.373,22m² de área de 
construção e 14 pavimentos.
A Secretaria Municipal de Desenvolvimento da Cidade (SEDEC), 
em atendimento ao parágrafo único do artigo 147 da Lei 
6.705/2006 – Plano Diretor Urbano de Vitória (PDU), 
convoca os cidadãos e entidades para a Audiência Pública com o 

objetivo de informar e obter subsídios para respaldar decisões 
a serem tomadas por esta Secretaria em relação ao processo 
supracitado.
Data da Realização: 09 de novembro de 2017.
Local: Golden Tulip Porto Vitoria
Endereço: Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, nº635, 
Enseada do Suá, Vitória-ES.
Horário: início às 19h e término previsto para 21h.
Pauta: Apresentação do Estudo de Impacto de Vizinhança
Apresentação: Abertura com a Srª. Lenise Menezes Loureiro, 
Secretária de Desenvolvimento da Cidade (tempo de explanação 
de 5min) e Sr. Breno Monteiro Peixoto, empreendedor (tempo 
de explanação de 5min). Apresentação do Estudo de Impacto 
de Vizinhança (EIV) pelo consultor Bruno Bowen Vilas Novas, 
enfocando: caracterização do empreendimento, demanda e 
oferta de vagas, área de influência direta, análise da capacidade 
viária atual e futura, diagnóstico do ambiente urbano, impactos 
sobre a infraestrutura urbana e paisagem, diagnóstico 
ambiental, bem como, propostas de medidas mitigadoras e/
ou compensatórias dos possíveis impactos urbanos (tempo de 
apresentação de 30min).
Discussão: A participação é garantida a todo cidadão, através 
de inscrição para manifestação escrita ou oral no tempo máximo 
de 5 (cinco) minutos. As manifestações seguirão a ordem das 
inscrições e terão tempo total máximo de 60 (sessenta) minutos 
para o conjunto de intervenções.
Encerramento: será realizado pela Srª. Lenise Menezes 
Loureiro, Secretária de Desenvolvimento da Cidade.
Informamos que o Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV), 
referente ao empreendimento, encontra-se à disposição dos 
interessados para consulta no seguinte local: Gerência de 
Gestão Urbana (GGU). Centro Integrado de Atendimento ao 
Cidadão (CIAC). Endereço: Rua Vitório Nunes da Motta, 220, 3º 
andar, sala 301, Enseada do Suá, Vitória - ES.

Vitória, 20 de outubro de 2017.
Lenise Menezes Loureiro

Secretária Municipal de Desenvolvimento da Cidade

Secretaria de Educação
EDITAL SEME N° 006/2017

CONCURSO DE REMOÇÃO – ÁREA DO MAGISTÉRIO
Concurso de Remoção para ocupantes de cargos da 
carreira do magistério do Município de Vitória.
Para o efeito do que dispõem as Leis nº 2.945/82 
(Estatuto do Magistério Público do Município de Vitória) 
e nº 4.747/98 (que institui o Sistema Municipal de Ensino 
de Vitória), a Secretaria Municipal de Educação – SEME faz 
saber, por meio do presente Edital, que realizará Concurso 
de Remoção para Berçarista em regência de classe; 
Professores de Educação Básica I – PEB I; Professores 
de Educação Básica II – PEB II; Professores de Educação 
Básica III – PEB III – disciplinas: Língua Portuguesa, 
Matemática, Ciências, Geografia, História, Educação 
Artística, Educação Física, Informática Educativa, Língua 
Inglesa e Música; Professores de Educação Básica III 
– PEB III - Dinamizador (Educação Física e Educação 
Artística na Educação Infantil); Professores de Educação 
Básica IV - PEB IV: Função Pedagógica e Coordenador 
de Turno e Professor de Educação Básica –Educação 
Especial, para provimento de vagas, conforme descrito 
a seguir.

1 - DO CAMPO DE ATUAÇÃO:

1.1 – Berçarista em regência de classe: Educação Infantil.
1.2 – Professor de Educação Básica I e Professor de Educação 
Básica II, desde que com localização oficial em Centros 
Municipais de Educação Infantil: Educação Infantil.
1.3 – Professor de Educação Básica II: Ensino Fundamental.
1.4 – Professor de Educação Básica III: Ensino Fundamental. 
1.5 – Professor de Educação Básica III – Dinamizador de 
Educação Física e Educação Artística: Educação Infantil.
1.6 – Professor de Educação Básica IV – Função Pedagógica: 
Educação Infantil e Ensino Fundamental.
1.7 – Professor de Educação Básica IV – Coordenador de Turno: 
Ensino Fundamental.
1.8 – Professor de Educação Básica – Educação Especial: 
Educação Infantil e Ensino Fundamental.
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2 - DOS CRITÉRIOS DE LOTAÇÃO:

2.1 - Berçarista em regência de classe, Professor de Educação 
Básica I – PEB I e Professor de Educação Básica II – PEB II com 
atuação em CMEI, conforme disposto na Portaria 39/2013 da 
Secretaria Municipal de Educação.
2.2 - Professor de Educação Básica II – Ensino Fundamental – 
01 (um) profissional para cada turma.
2.3 - Professor de Educação Básica III - conforme previsto em 
organização curricular de cada Unidade de Ensino e no fluxo 
escolar, em se tratando de Dinamizadores de Educação Física e 
Educação Artística na Educação Infantil.
2.4 – Professor de Educação Básica IV – em Função Pedagógica 
e Coordenador de Turno – conforme disposto na Portaria 
39/2013 da Secretaria Municipal de Educação, à exceção das 
Escolas Municipais de Ensino Fundamental em Tempo Integral.
2.5 - Professor de Educação Básica III - Informática Educativa - 
conforme disposto na Portaria 39/2013 da Secretaria Municipal 
de Educação.
2.6 – Professor de Educação Básica – Educação Especial – 
conforme a demanda de matrículas e especificidades dos 
estudantes. 
2.7 – A lotação dos profissionais que atuarão nas Escolas 
Municipais de Ensino Fundamental em Tempo Integral observará 
as disposições previstas na Lei Municipal nº 8.759/2014, 
alterada pela Lei nº 9.049/2016, com destaque aos artigos 6º 
e 12º e na Lei nº 9.049/2016, regulamentada pelo Decreto nº 
17.018/2017. A atuação se dará em regime de 44 (quarenta 
e quatro) horas semanais ou, em se tratando de 02 (dois) 
cargos idênticos, à razão de 25 (vinte e cinco) horas semanais, 
cada, conforme previsto em organização curricular das Escolas 
Municipais de Ensino Fundamental em Tempo Integral.
2.7.1 – Nos termos do artigo 6º, inciso IV, da Lei nº 9.049/2016, 
é requisito para localização em EMEFTI a aprovação prévia do 
profissional em Processo Seletivo Interno.
2.7.1.1 – Havendo disponibilidade de vagas, o profissional com 
localização oficial em EMEFTI em 2017, desde que devidamente 
inscrito no Concurso de Remoção, poderá se remover para 
outra EMEFTI sem a necessidade de aprovação prévia em 
Processo Seletivo Interno, observando-se, para fins de escolha, 
a classificação no presente Concurso.

3 - DO CALENDÁRIO:

3.1 – Os dias, horários e locais para a realização do Concurso 
de Remoção constam no cronograma de ação que constitui o 
Anexo Único, parte integrante deste Edital.

4 - DAS INSCRIÇÕES:

4.1 – A inscrição para o Concurso de Remoção 2017/2018 
acontecerá no período de 07 de novembro de 2017 a 13 de 
novembro de 2017. 
4.2 – Os candidatos deverão se inscrever pela internet, por 
meio do site http://rhonline.vitoria.es.gov.br

4.2.1 – Após acessar o site acima para efetivar a inscrição, o 
candidato deverá:
•	  informar a matrícula com a qual deseja se inscrever no 
Concurso de Remoção e a senha de acesso (a mesma utilizada 
para consulta do contracheque online) na tela que será 
aberta. Caso não saiba a senha, deverá dirigir-se ao balcão 
de atendimento da Secretaria Municipal de Administração - 
SEMAD, na Prefeitura Municipal de Vitória, em Bento Ferreira;
•	  ao acessar o sistema, clicar no link “Procedimento 
Interno”  e após em “Remoção”;
•	  conferir os dados e, na existência de tempo de serviço 
disponível para averbação, marcar o tempo de serviço que 
desejar averbar;
•	  escolher e marcar o motivo pelo qual está participando do 
Concurso de Remoção;
•	  após o preenchimento de todos os campos, clicar no botão 
“Confirmar”, lembrando que, uma vez confirmada a inscrição, 
não é possível alterá-la;
•	  imprimir e guardar a página de confirmação da inscrição.
4.3 – O servidor que possuir duas matrículas ativas no quadro 
do magistério e tiver tempo de serviço também no magistério 
prestado junto ao Município de Vitória anterior a esses dois 

vínculos deverá decidir em qual delas deseja averbá-lo. O 
tempo de serviço só poderá ser averbado uma única vez para 
tal fim, não se admitindo, em Concurso de Remoção posterior a 
este, a transferência do tempo averbado para outra matrícula.
4.4 - Poderão concorrer ao presente Concurso os ocupantes 
dos cargos de que trata o presente Edital, detentores de posto 
oficial, que tiverem interesse na mudança de seu local de 
trabalho.
4.5 - Todos os ocupantes dos cargos de que trata o presente 
Edital não detentores de localização oficial em 2017, 
inclusive os que possuem apenas parte da carga horária em 
caráter oficial, ficam obrigados a formalizar inscrição e realizar 
escolha de posto no presente Concurso.
4.5.1 – Caso o servidor não inicie atividades no primeiro dia 
útil destinado ao ano letivo de 2018, a escolha será tornada 
sem efeito.
4.6 – Aos ocupantes dos cargos de que trata o presente edital, 
que atuam na SEME Central e não detém localização oficial, fica 
facultada a inscrição no Concurso de Remoção.
4.6.1 - Caso o servidor promova escolha de posto e não inicie 
atividades no primeiro dia útil destinado ao ano letivo de 2018, 
a escolha será tornada sem efeito.
4.7 - Todos os ocupantes dos cargos de que trata o presente 
Edital, considerados excedentes nas Escolas Municipais de 
Ensino Fundamental regulares e em Tempo Integral e nos 
Centros Municipais de Educação Infantil, com base no que 
dispõem o item 2 deste Edital e §§ 1º e 2º do Art. 50 da Lei 
n.º 2.945/82 (Estatuto do Magistério Público do Município de 
Vitória), ficam obrigados a formalizar inscrição no presente 
Concurso.
4.8 – Os candidatos enquadrados nos itens 4.5 e 4.7 que 
deixarem de efetuar sua inscrição no Concurso de Remoção 
de que trata o presente Edital serão inscritos automaticamente 
sem, contudo, terem o tempo de serviço averbado, caso o 
possuam.
4.9 - É dever dos Diretores remeter o quadro de vagas da 
Unidade Escolar sob sua responsabilidade à Gerência de Gestão 
de Pessoas - GGP da SEME, conforme Ofícios SEME/GGP nº 
263/2017 e nº 264/2017, destinados, respectivamente às 
EMEFs/EMEFTI e CMEIs.
4.10 - É de responsabilidade do Diretor das Unidades de 
Ensino comunicar aos profissionais do quadro do magistério a 
excedência por turno, após a conclusão do fluxo escolar/2018 e 
da organização curricular/2018, com observância nos critérios 
estabelecidos na Portaria SEME/GAB 34/2006, para localização 
de profissionais da Secretaria Municipal de Educação.
4.11 – Serão inscritos ex officio no Concurso de Remoção a 
que se refere o presente Edital os profissionais localizados 
provisoriamente nas EMEFs em Tempo Integral que não 
possuam localização oficial e os que não atenderem às condições 
expressas no Art. 6º e 12º, §§ 1º e 2º da Lei nº 8.759/2014, 
alterada pela Lei nº 9049/2016, publicada no Diário Oficial do 
Município de Vitória, de 05 de dezembro de 2016.
4.11.1 – O profissional localizado oficialmente em EMEFTI e 
que, no decorrer do ano letivo de 2017 teve, por solicitação, a 
redução da carga horária de 44 (quarenta e quatro) horas para 
25 (vinte e cinco) horas semanais e/ou o que foi remanejado 
para outro posto de trabalho, por quaisquer que sejam os 
motivos, fica impossibilitado de reassumir posto em EMEFTI por 
período igual ou inferior a 36 (trinta e seis) meses, conforme 
parágrafo único, Artigo 8º, da Lei nº 9.049/2016.
4.11.2 - Os profissionais a que se refere o presente Edital, 
detentores de localização oficial, que se mantiveram lotados 
provisoriamente nas escolas em Tempo Integral no ano de 2017 
e não desejarem retornar aos postos oficiais em 2018 deverão 
inscrever-se no Concurso de Remoção.

5 - DA CLASSIFICAÇÃO:

5.1 – Os candidatos inscritos serão classificados, observando-
se o tempo de serviço prestado, na condição de servidor do 
Município de Vitória, na área do magistério.
5.2 - Nos casos de empate na classificação, terá prioridade, 
para o efeito de desempate, o candidato de maior idade.
5.3 - A classificação parcial dos candidatos será afixada nas 
dependências da Secretaria Municipal de Educação, localizada 
na Rua Arlindo Sodré, 485, Itararé, no dia 17.11.2017, a 
partir das 16 horas.
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5.4 - Os pedidos de revisão de contagem de tempo de serviço 
deverão ser protocolados na SEME/GGP/Equipe de Apoio e 
direcionados à Gerência de Gestão de Pessoas, devendo estar 
devidamente fundamentados e acompanhados dos respectivos 
comprovantes, das 8h às 17h, no dia 20.11.2017.
5.4.1 - O resultado final, após o julgamento dos pedidos de 
revisão dos candidatos inscritos, será afixado nas dependências 
da SEME, no endereço especificado no subitem 5.3, a partir 
das 16 horas do dia 22.11.2017.

6 - DA ESCOLHA DE VAGAS:

6.1 - O quadro de vagas dos cargos de que trata o presente 
Edital estará afixado nas dependências da SEME, conforme 
disposto no Anexo Único deste Edital.
6.2 - A chamada para escolha de vagas será feita em 
rigorosa observância à classificação dos candidatos, conforme 
divulgação, observando-se os subitens 5.1 e 5.2.
6.2.1 – A escolha de vagas dos profissionais da carreira do 
magistério nas Escolas Municipais de Ensino Fundamental em 
Tempo Integral “Anacleta Schneider Lucas”, “Professora Eunice 
Pereira Silveira” e “Moacyr Avidos” está condicionada, ainda, ao 
atendimento dos seguintes critérios:
6.2.1.1 – Ter sido aprovado em edital específico de Processo 
Seletivo Interno, a exceção dos casos especificados no item 
2.7.1.1;
6.2.1.2 – Ter disponibilidade de atuação em dedicação plena 
no turno diurno, no regime de 44 (quarenta e quatro) horas 
semanais quando detentor de uma única matrícula ou ser 
detentor de dois cargos idênticos de 25 (vinte e cinco) horas 
semanais cada, perfazendo um total de 50 (cinquenta) horas 
semanais no turno diurno;
6.2.1.3 - Aderir, por meio de Termo Específico, à política de 
Escola de Ensino Fundamental em Tempo Integral instituída 
para a Rede Municipal de Ensino de Vitória no ato da escolha do 
posto de trabalho.
6.3 – Os postos vagos de trabalho destinados à EMEF “Professor 
Admardo Serafim de Oliveira” serão ofertados e providos 
sob a forma de localização provisória, ficando dispensada a 
participação dos servidores que já se encontram localizados 
nessa Unidade de Ensino no Concurso de Remoção, caso não 
tenham interesse de se remanejar.
6.3.1 - A permanência está condicionada à organização 
curricular, à tipologia e à avaliação favorável da equipe gestora.
6.3.2 – Os profissionais que optarem por localizar-se 
provisoriamente na EMEF “ASO” perderão a localização oficial, 
caso a possuam.
6.4 - A escolha de vagas poderá ser feita por procuração e 
cópias simples dos documentos de identificação com foto do 
procurador e do candidato.
6.5 - O candidato deverá portar documento que o identifique no 
ato da escolha da vaga.
6.6 - Será permitido ao candidato optar por desistência 
provisória caso a vaga do seu interesse não esteja disponível no 
momento de sua escolha.
6.6.1 - Entende-se por desistência provisória o direito de se 
manifestar verbalmente pela não escolha de vaga na vez de sua 
chamada, passando, entretanto, a ter direito de fazê-lo assim 
que a vaga surgida lhe convier.
6.6.2 - Havendo mais de um candidato em desistência 
provisória optando por uma mesma vaga, a preferência na 
escolha obedecerá à ordem de classificação dos concorrentes.
6.7 - O candidato que não atender ao chamado da banca do 
Concurso de Remoção ou que não estiver presente na hora de 
sua chamada, para o efeito de escolha do local de trabalho, 
terá direito a uma segunda chamada, que ocorrerá logo após a 
convocação do último classificado de cada horário de escolha, 
conforme cronograma do Anexo Único que integra este Edital.
6.8 – Ao candidato que não participar deste concurso e que não 
tiver localização oficial será destinado um posto de trabalho ex 
officio, respeitando o âmbito de atuação previsto no Art. 7º da 
Lei n.º 6.754/2006.
6.8.1 – Aos candidatos que se enquadram no subitem 6.8 serão 
oferecidas as vagas remanescentes do Concurso de Remoção, 
em caráter de localização provisória, de acordo com a demanda 
da Rede Municipal de Ensino.
6.9 – No presente Concurso de Remoção serão ofertadas 
apenas localizações oficiais, excetuando-se as vagas 

disponibilizadas na EMEF “Admardo Serafim de Oliveira”, 
conforme previsto no item 6.3.
6.10 - A escolha de vaga será realizada no Auditório Angélica 
Lírio Copertino, localizado na Secretaria Municipal de Educação, 
no endereço especificado no subitem 5.3, conforme Anexo 
Único que integra este Edital.

7 - DA ASSUNÇÃO:

7.1 - A assunção do candidato à nova localização dar-se-á no 
primeiro dia útil destinado ao início das atividades escolares do 
exercício de 2018.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

8.1 - Os ocupantes dos cargos de que trata o presente Edital, 
detentores ou não de localização oficial, que se encontram 
atuando fora do âmbito da Secretaria Municipal de Educação de 
Vitória, poderão se inscrever no Concurso de Remoção de que 
trata este Edital, desde que retornem a esta Secretaria até às 
17 horas do dia 09.11.2017.
8.2 – Em nenhuma hipótese serão permitidas permutas 
durante o processo do Concurso de Remoção de que trata este 
Edital, desde a inscrição até o momento de escolha dos postos 
de trabalho.
8.3 – A efetivação das permutas está condicionada ao 
cumprimento do disposto na Portaria SEME/GAB n.º 047/2011.
8.3.1 – As permutas previstas na alínea “b”, § 1º do Art. 52 da 
Lei n.º 2.945/1982 (Estatuto do Magistério Público do Município 
de Vitória) não se aplicam aos servidores que estejam atuando 
na SEME/CENTRAL nem aos servidores afastados dos seus 
postos oficiais de trabalho.
8.4 – É de responsabilidade do servidor ocupante de dois cargos 
da carreira do Magistério, mesmo que localizado em apenas 
uma Unidade de Ensino, compatibilizar horário de trabalho, de 
forma a garantir um intervalo de 60 (sessenta) minutos, entre 
as duas jornadas, necessários ao repouso e a locomoção, em 
observância ao que estabelece a legislação própria e o horário 
de funcionamento das Unidades de Ensino.
8.4.1 – Identificada a incompatibilidade de horário entre 
jornadas, o servidor será convocado, a qualquer tempo, para 
regularização da situação funcional.
8.4.1.1 – A regularização da situação funcional de que trata 
o subitem 8.4.1, se dará por meio de assinatura de termo 
específico, em que o servidor deverá optar por apenas 
um dos postos previamente escolhidos, sendo localizado 
provisoriamente no outro vínculo para o ano de 2018, de forma 
a compatibilizar as jornadas.
8.4.2 – Os servidores com jornada de trabalho de 40 (quarenta) 
e 44 (quarenta e quatro) horas semanais também devem 
respeitar o intervalo entre turnos de 60 (sessenta) minutos 
necessários ao repouso.
8.5 – Os servidores que atuam como Professor na Modalidade 
de Educação Especial em localização provisória, bem como 
os detentores de posto oficial que desejarem mudar sua 
localização, deverão formalizar sua inscrição e participar do 
presente Concurso de Remoção, conforme Anexo Único que 
integra este Edital.
8.6 – Os servidores em atuação como professores na Modalidade 
de Educação Especial, Informática Educativa ou Professor 
Referência da Educação Integral com Jornada Ampliada 
(Editais Internos), que desejarem retornar ao seu cargo de 
origem, deverão protocolizar requerimento de próprio punho 
na SEME/GGP/Equipe de Apoio, endereçado à SEME/GGP, no 
dia 09.11.2017, de 08 horas às 17 horas, manifestando seu 
interesse.
8.6.1 – A participação do candidato no Concurso de Remoção 
ficará condicionada à sua inscrição no mesmo, em conformidade 
com este Edital.
8.7 – Fica assegurado ao profissional cedido pelo Governo 
do Estado do Espírito Santo para o Município de Vitória, por 
ocasião do Processo de Municipalização, o direito de participar 
do presente Concurso de Remoção, computando-se, para 
fins de classificação, o tempo de serviço por ele prestado 
exclusivamente ao Município de Vitória.
8.8 – Em decorrência da orientação contida no Parecer nº 
02/2014, da Procuradoria Geral do Município, e observados os 
trâmites administrativos quanto à localização dos ocupantes do 
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cargo de Berçarista, que no momento da inscrição do Concurso 
de Remoção não se encontrarem em regência de classe, ficam 
preservados os postos de trabalho dos referidos profissionais, 
não sendo objeto de escolha no presente Concurso.
8.9 – Caso o servidor esteja afastado do posto oficial por 
período superior a 03 (três) anos ou, nos casos de designação 
para encargos de chefia, por período superior a 04 (quatro) 
anos, o posto será considerado vago, nos termos do art. 53 da 
Lei n.º 2945/1982 (Estatuto do Magistério).
8.10 – As informações relativas à classificação e ao horário 
de escolha não serão divulgadas, em hipótese alguma, por 
telefone ou email.
8.11 – Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela 
Coordenação Técnica de Pessoal da Gerência de Gestão de 
Pessoas da Secretaria Municipal de Educação.

Vitória, 26 de outubro de 2017.

Adriana Sperandio
Secretária Municipal de Educação

EDITAL Nº 006/2017 - ANEXO ÚNICO

Calendário do Concurso de Remoção para os cargos de 
que trata o presente Edital – Berçarista (em regência de 
classe), PEB I, PEB II, PEB III, PEB IV e PEB – Educação 

Especial.

DATA LOCAL HORÁRIO CRONOGRAMA DE 
AÇÃO

07/11/2017 
a 

13/11/2017

Inscrição ONLINE por meio 
do site http://rhonline.

vitoria.es.gov.br
-

Período de 
inscrição 
para o 

Concurso 
de Remoção 
de que trata 
este Edital. 
17/11/2017
sexta-feira

Saguão da SEME A partir de
16 horas

Divulgação da 
classificação parcial 
dos candidatos 
inscritos para todos 
os cargos, inclusive 
dos profissionais 
excedentes e inscritos 
ex officio.

Divulgação da 
classificação parcial 
dos candidatos 
aprovados em edital 
próprio de Processo 
Seletivo de EMEFTI.

20/11/2017
segunda-

feira
SEME/GGP/Equipe de Apoio 8h às 

17h

Prazo para entrega de 
recurso de revisão de 
contagem de tempo de 
serviço.

22/11/2017
quarta-feira Saguão da SEME A partir de 

16 horas

Divulgação do 
resultado final após 
recurso e revisão de 
contagem de tempo 
de serviço.

Divulgação da 
classificação final 
após recurso e revisão 
de contagem de 
tempo de serviço dos 
candidatos aprovados 
em edital próprio de 
Processo Seletivo de 
EMEFTI.

3/11/2017
quinta-feira Saguão da SEME A partir de 

16 horas

Divulgação do quadro 
de vagas para PEB – 
Educação Especial.

24/11/2017
sexta-feira

Saguão da SEME A partir de 
16 horas

Divulgação do quadro 
de vagas e horário de 
escolha para PEB IV – 
Função Pedagógica.

Auditório da SEME

08 horas
Escolha de postos 
de PEB – Deficiência 
Mental.

14 horas
Escolha de postos 
de PEB – Deficiência 
Visual.

15 horas Escolha de postos de 
PEB – Bilíngue.

15h30
Escolha de postos de 
PEB – Orientação e 
Mobilidade.

16 horas
Escolha de postos 
de PEB – Altas 
Habilidades.

27/11/2017
segunda-

feira

Saguão da SEME A partir de 
16 horas

Divulgação do quadro 
de vagas para PEB 
III – Dinamizador de 
Educação Artística 
e Dinamizador de 
Educação Física.

Auditório da SEME

Conforme 
cronograma a 
ser anexado 
ao quadro de 

vagas.

Escolha de postos 
de PEB IV – Função 
Pedagógica.

28/11/2017
terça-feira

Saguão da SEME A partir de 
16 horas

Divulgação do quadro 
de vagas para PEB III 
– Ciências e Educação 
Artística

Auditório da SEME

08 horas

Escolha de postos de 
PEB III – Dinamizador 
de Educação Física 
40h.

10 horas

Escolha de postos de 
PEB III – Dinamizador 
de Educação Física 
25h.

14 horas

Escolha de postos de 
PEB III – Dinamizador 
de Educação Artística 
40h.

15 horas

Escolha de postos de 
PEB III – Dinamizador 
de Educação Artística 
25h.

29/11/2017
quarta-feira

Saguão da SEME A partir de 
16 horas

Divulgação do quadro 
de vagas para PEB III - 
Português e Inglês.

Auditório da SEME

8 horas Escolha de postos de 
PEB III – Ciências

14 horas
Escolha de postos de 
PEB III – Educação 
Artística
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30/11/2017
quinta-feira

Saguão da SEME A partir de 
16 horas

Divulgação do quadro 
de vagas para PEB 
III – Matemática e 
Informática

Auditório da SEME

08 horas Escolha de postos de 
PEB III – Inglês.

14 horas Escolha de postos de 
PEB III – Português.

01/12/2017
sexta-feira

Saguão da SEME A partir de 
16 horas

Divulgação do quadro 
de vagas para PEB III 
– Educação Física e 
Música.

Auditório da SEME

08 horas Escolha de postos de 
PEB III – Informática

14 horas Escolha de postos de 
PEB III – Matemática.

04/12/2017
segunda-

feira

Saguão da SEME A partir de 
16 horas

Divulgação do quadro 
de vagas para PEB III 
– Geografia e História.

Auditório da SEME

08 horas Escolha de postos de 
PEB III – Música

14 horas
Escolha de postos de 
PEB III – Educação 
Física.

05/12/2017
terça-feira

Saguão da SEME A partir de 
16 horas

Divulgação do quadro 
de vagas e horário 
de escolha para PEB 
IV – Coordenador de 
Turno.

Auditório da SEME

08 horas Escolha de postos de 
PEB III – Geografia.

14 horas Escolha de postos de 
PEB III – História.

06/12/2017
quarta-feira

Saguão da SEME A partir de 
16 horas

Divulgação do quadro 
de vagas e horário de 
escolha para PEB II.

Auditório da SEME

Conforme 
cronograma a 
ser anexado 
ao quadro de 

vagas.

Escolha de postos de 
PEB IV – Coordenador 
de Turno

07/12/2017
quinta-feira Auditório da SEME

Conforme 
cronograma a 
ser anexado 
ao quadro de 

vagas.

Escolha de postos de 
PEB II.

08/12/2017
sexta-feira

Saguão da SEME A partir de 
16 horas

Divulgação do 
quadro de vagas e 
horário de escolha 
para Berçarista em 
regência de classe, 
PEB I e PEB II 
localizado em CMEI.

Auditório da SEME

Conforme 
cronograma a 
ser anexado 
ao quadro de 

vagas.

Escolha de postos de 
PEB II.

11/12/2017
segunda-

feira
Auditório da SEME

Conforme 
cronograma a 
ser anexado 
ao quadro de 

vagas.

Escolha de postos 
de Berçarista em 
regência de classe, 
PEB I e PEB II 
localizado em CMEI.

12/12/2017
terça-feira Auditório da SEME

Conforme 
cronograma a 
ser anexado 
ao quadro de 

vagas.

Escolha de postos 
de Berçarista em 
regência de classe, 
PEB I e PEB II 
localizado em CMEI.

Secretaria de Administração 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 EDITAL Nº 022/2017
O Município de Vitória, por intermédio da Secretaria de 
Administração – SEMAD faz saber que realizará nos termos da 
Lei N.º 7.534/2008, Processo Seletivo Simplificado em caráter 
urgente, concernente à contratação temporária de profissionais 
com vistas ao atendimento às necessidades de excepcional 
interesse público do Município de Vitória, para a função 
constante abaixo. Autorização no Processo N.º 3954804/2017.
1- DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:
1.1 – É CONDIÇÃO ESSENCIAL PARA INSCREVER-SE NESTE 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO O CONHECIMENTO 
E ACEITAÇÃO DAS INSTRUÇÕES E NORMAS CONTIDAS 
NESTE EDITAL. Ao confirmar a inscrição online, o 
candidato declara que conhece e concorda plena e 
integralmente com os termos deste Edital e legislação 
vigente.
1.2 – As dúvidas com relação ao presente Edital deverão 
ser dirimidas junto ao Serviço de Salvamento Marítimo 
(SEMSU) – telefone (27) 3314-3283 e junto à Coordenação 
de Recrutamento e Seleção da Secretaria de Administração – 
telefone: (27) 3382-6071, anteriormente à abertura do período 
de inscrições definido no subitem 3.1.1.1, após a leitura 
completa deste Edital.
1.3 – Todas as informações oficiais referentes ao Processo 
Seletivo Simplificado regulamentado pelo presente Edital serão 
publicadas no Diário Oficial (http://diariooficial.vitoria.es.gov.
br/) e divulgadas no endereço eletrônico http://sistemasrh.
vitoria.es.gov.br/PssOnline/, não se responsabilizando este 
Município por outras informações.
1.4 – É de responsabilidade do candidato acompanhar 
constantemente as publicações oficiais e os prazos referentes 
a este Processo Seletivo Simplificado, desde o EDITAL DE 
ABERTURA até o EDITAL DE CONVOCAÇÃO.
1.5 - Este certame trata da Contratação Por Tempo 
Determinado destinado a atender às demandas do 
SERVIÇO DE SALVAMENTO MARÍTIMO e do PROJETO 
PRAIA ACESSÍVEL.

2. DA FUNÇÃO:

2.1 – GUARDA-VIDAS 

ATRIBUIÇÕES

Realizar tarefas de vigilância e salvamento na orla marítima do Município e 
ta mbém poderá atuar em piscinas do Município, observando banhistas para 
prevenir afogamentos e salvar vidas; Realizar patrulhamento marítimo com 
embarcação de propulsão a motor, orientar banhistas, prestar informações 
gerais e turísticas aos banhistas, participar de reuniões e elaborar relatório; 
Responsabilizar-se pelo controle e utilização de equipamentos e materiais 
colocados à sua disposição; Acompanhar os usuários do Projeto Praia 
Acessível.

REQUISITO:
 - Ensino Fundamental Completo 
 - Curso de Formação de Guarda – Vidas (CFGV) em observância ao 
subitem 5.5

VENCIMENTO 
MENSAL R$ 873,78

CARGA HORÁRIA 200 (duzentas) horas mensais, EM REGIME DE ESCALA.

VAGAS 23 vagas

3. DO PROCESSO DE INCRIÇÃO
3.1 – DA INSCRIÇÃO
3.1.1 – A inscrição será realizada EXCLUSIVAMENTE por 
meio eletrônico (internet). Para se inscrever, o candidato deverá 
acessar o endereço eletrônico http://sistemasrh.vitoria.
es.gov.br/PssOnline/, onde constam o edital e a Ficha de 
Inscrição Online.
3.1.1.1 - A inscrição pela internet estará disponível a partir 
das 08h do dia 06/11/2017 até às 23h59min do 
dia 09/11/2017, ininterruptamente, 24 horas por dia, 
considerando o horário oficial de Brasília/DF.
3.1.2 – É de inteira e exclusiva responsabilidade do candidato 
o completo e correto preenchimento dos dados da ficha de 
inscrição.
3.1.3 – A SEMAD não se responsabilizará por eventuais 
prejuízos causados pelo preenchimento incorreto dos dados 
de inscrição, nem pela inscrição não efetivada por motivos de 
ordem técnica, falhas de comunicação ou congestionamento de 
linhas de comunicação que impossibilitem a transferência dos 
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dados ou a impressão dos documentos.
3.1.4 – Após o preenchimento da ficha de inscrição via 
internet, o candidato deverá OBRIGATORIAMENTE 
imprimir o COMPROVANTE DE PEDIDO DE INSCRIÇÃO 
EM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, anexá-lo ao 
ENVELOPE (grampeado) e entregá-lo no período, local e horário 
estabelecidos pelo subitem 3.2.1.
3.1.5 – Ao candidato é obrigatória a assinatura do Comprovante 
de Pedido de Inscrição em Processo Seletivo. 
3.1.5.1 – Na impossibilidade da assinatura do candidato 
haverá necessidade de incluir no envelope procuração simples, 
devidamente assinada pelo candidato, bem como cópia simples 
do documento de identidade do procurador, no qual conste sua 
assinatura.
3.1.5.2 – O candidato inscrito por procuração assume 
total responsabilidade pelas informações prestadas por seu 
procurador. 
3.2 – DA ENTREGA DO ENVELOPE 
3.2.1 - O Candidato deverá comparecer no Guichê de 
Atendimento da Gerência de Recrutamento, Seleção e 
Registro / Secretaria de Administração, situado no Palácio 
Municipal – Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, 1927, Bento 
Ferreira – Vitória/ES, munido do COMPROVANTE DE PEDIDO 
DE INSCRIÇÃO EM PROCESSO SELETIVO, juntamente com 
a documentação comprobatória em ENVELOPE GRAMPEADO, 
nos dias 10/11/2017 ou 13/11/2017 ou 14/11/17, das 
13:00 às 17h.
3.2.2 – O ENVELOPE deverá conter a documentação 
comprobatória: 
- Documentos Obrigatórios: exigidos como REQUISITO (item 
2), conforme consta no item 5.
3.2.3 - A entrega do envelope poderá ser feita por terceiro se 
assinado o Requerimento de Inscrição conforme subitens 3.1.5 
ou 3.1.5.1.
3.2.4 – A inscrição somente será confirmada após a entrega do 
ENVELOPE prevista no item 3.2.1.
3.2.4.1 – Não serão aceitos envelopes sem o COMPROVANTE 
DE PEDIDO DE INSCRIÇÃO. 
3.2.4.2 – Não serão aceitas inscrições condicionais, via fax, 
através de correspondências, ou fora do prazo estabelecido no 
item 3.1.1.1.
3.2.5 – Após a confirmação da inscrição, não será possível a 
entrega de novos documentos ou alteração dos documentos 
entregues.
3.2.6 – Visando garantir a lisura da seleção, algumas inscrições 
poderão ser escolhidas aleatoriamente, a qualquer tempo, para 
autenticação dos documentos originais entregues.  
3.2.6.1 - O não atendimento ao subitem 3.2.6 acarretará o 
CANCELAMENTO da inscrição e a ELIMINAÇÃO neste Processo 
Seletivo Simplificado.
4. DOS CANDIDATOS QUE SE DECLARAREM COM 
DEFICIÊNCIA:
4.1 – Ficam reservadas 5% do total das vagas disponibilizadas 
para contratação temporária na função a ser ocupada, por meio 
do presente Processo Seletivo Simplificado, para os candidatos 
com deficiência, cujas atribuições da função sejam compatíveis 
com a deficiência.
4.2 – O candidato que desejar se inscrever como pessoa com 
deficiência, marcará esta opção no momento em que estiver 
preenchendo a Ficha de Inscrição Online, conforme constam 
nos subitens 3.1.1.1 e 3.1.2.
4.3 – Ressalvadas as disposições contidas neste Edital, os 
candidatos que se declararem com deficiência participarão do 
Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais 
candidatos.
4.4 – Os candidatos que se declararem com deficiência e 
forem deferidos na Avaliação de Títulos, serão convocados para 
se submeterem à perícia médica. Essa será promovida pela 
Coordenação de Medicina do Trabalho do Município de Vitória, 
que verificará sobre a sua qualificação como deficiente ou 
não, bem como sobre a compatibilidade entre as atribuições 
da função e da deficiência apresentada, nos termos da Lei 
Municipal nº 6.896/2007 e Decreto Municipal nº 13.460/2007.
4.4.1 – No momento de sua convocação para perícia médica, 
o candidato deverá retirar a guia de encaminhamento junto à 
Coordenação de Recrutamento e Seleção.
4.4.2 – O candidato deverá comparecer à perícia médica na 
data agendada, munido do Laudo Médico (original ou cópia 

autenticada), emitido nos últimos 12 (doze) meses, atestando a 
espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência 
ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doenças (CID-10), bem como a provável causa da deficiência.
4.5 – Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas 
aos candidatos com deficiência e terá seu nome somente na 
listagem geral deste Processo Seletivo Simplificado o candidato 
que: não atender ao disposto no item anterior, não comparecer 
à perícia médica ou não for enquadrado como deficiente nos 
termos do Decreto Municipal nº 13.460/2007.
4.6 – Terá seu nome na listagem geral e também na listagem 
específica para DEFICIENTES neste Processo Seletivo 
Simplificado, o candidato que for enquadrado como deficiente 
nos termos do Decreto Municipal nº 13.460/2007, e que tiver 
sua deficiência avaliada como compatível com as atribuições da 
função pleiteada, conforme Laudo Médico emitido pela Perícia 
do Município de Vitória.
4.7 – Será eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o 
candidato que tiver sua deficiência avaliada como incompatível 
com as atribuições da função pleiteada conforme Laudo Médico 
emitido pela Perícia do Município de Vitória.  
4.8 – O fornecimento do Laudo Médico é de responsabilidade 
exclusiva do candidato.
4.8.1 – O Laudo Médico fornecido terá validade somente para 
este Processo Seletivo Simplificado e não será devolvido, assim 
como não serão fornecidas cópias a ele concernentes.
4.9 – A listagem com o resultado daqueles que forem 
submetidos à perícia médica para concorrer às vagas 
reservadas aos candidatos com deficiência, será divulgada no 
endereço eletrônico http://sistemasrh.vitoria.es.gov.br/
PssOnline/.
4.9.1 – O candidato disporá de 02 (dois) dias, contados a partir 
da divulgação da relação citada no item 4.9, para contestar 
as razões do não enquadramento ou eliminação do Processo 
Seletivo Simplificado, devendo fazê-lo por meio de requerimento 
autuado no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Vitória, 
situado na Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, 1927, Bento 
Ferreira – Vitória/ES. Após esse período não serão aceitos 
pedidos de revisão.
5. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA INSCRIÇÃO E 
COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS (OBRIGATÓRIOS):
5.1 – Comprovante de Pedido de Inscrição em Processo Seletivo 
Simplificado devidamente assinado.
5.2 – Cópia simples e legível do documento de identidade com 
foto.
Serão considerados documentos de identidade: carteiras 
expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de 
Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos 
Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos 
fiscalizadores de Exercício Profissional (ordens, conselhos 
etc.); passaporte brasileiro; certificado de reservista; carteiras 
funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas 
por órgão público que, por lei federal, valham como identidade; 
carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação.
5.3 – Comprovante de inscrição do candidato no CPF, sendo 
considerados válidos os seguintes documentos:
- Número de inscrição no CPF em um dos documentos solicitados 
no subitem 5.2.
- Comprovante de Inscrição no CPF emitido pelas entidades 
conveniadas à Receita Federal (Banco do Brasil, Correios e 
Caixa Econômica Federal);
- Comprovante de Inscrição no CPF impresso a partir da página 
da Receita Federal na Internet;
- Cópia simples e legível do cartão do CPF.
5.4 – Cópia simples e legível de documento que comprove 
a escolaridade mínima exigida no REQUISITO (Ensino 
Fundamental).
5.4.1 – Serão considerados comprovantes de escolaridade:
- Diploma ou Histórico Escolar que comprove a conclusão da 
escolaridade exigida no REQUISITO. 
- Serão aceitas também certidões OU declarações de conclusão 
de Ensino Médio OU Superior,
desde que a conclusão do curso tenha ocorrido a partir de 01 
de janeiro de 2012.
- Será aceito ainda, para os candidatos que estiverem cursando 
o Ensino Superior, declaração de
matrícula neste.
5.4.2 – A documentação de escolaridade expedida por órgãos 
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estrangeiros só será aceita quando validada pelo Ministério de 
Educação e Cultura – MEC.
5.5 – Cópia simples e legível de Certificado, Diploma ou 
Declaração  do Curso de Formação de Guarda – Vidas atualizado 
e emitidos pelo Corpo de Bombeiros, exigido no REQUISITO da 
função, com a nota obtida pelo candidato. O certificado terá 
validade de um ano, prorrogável por mais dois anos desde que 
seja realizado a revalidação.
5.6 – Compete ao candidato a responsabilidade pela escolha 
dos documentos de comprovação do(s) REQUISITO(s).
6. REVALIDAÇÃO CFGV:
6.1 – A revalidação é destinada àqueles guarda-vidas que já 
realizaram o Curso de Formação de Guarda-Vidas (CFGV) nos 
moldes da NT 07/2016 e estão dentro dos 3 anos de validade. 
A revalidação consistirá na aplicação de 4 provas referentes aos 
conteúdos ministrados no CFGV, onde o GV deverá atingir a 
média final de 7 pontos.
7. DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO:
7.1 – O Processo Seletivo será realizado em etapa única, e tem 
por objetivo:
 - Verificar se o candidato apresentou todos os documentos 
exigidos para inscrição e comprovação do requisito, conforme o 
item 5 - Eliminatório.
8. DO CRITÉRIO DE CLASSIFICAÇÃO
8.1 – A classificação será baseada na nota do Curso de 
Formação de Guarda - Vidas, registrada no diploma ou  na 
Declaração de conclusão ou revalidação do Curso.
9. HOMOLOGAÇÃO, DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS E 
VALIDADE:
9.1 – Encerrado o período de inscrições, será instituída pelo 
Subsecretário de Gestão de Pessoas, com base no Decreto N.º 
10.569/00, alterado pelo Decreto N.º 12.860/06 e Portaria 
SEMAD/GAB Nº 054/2015, Banca de Avaliação, destinada à 
análise das inscrições.
9.2 – Após o período de avaliação, será publicado o comunicado 
informando local, dia e horário a ser divulgado o Resultado 
Parcial das Inscrições, momento em que serão afixadas as 
listagens dos candidatos deferidos e indeferidos, bem como 
período para que o candidato possa questionar a Banca de 
Avaliação sobre o seu resultado.
9.3 – Somente o candidato ou seu procurador poderá tomar 
ciência do motivo que ensejou o resultado proferido pela Banca 
de Avaliação. Para tanto, deverá ser apresentada cédula de 
identidade com foto. 
9.3.1 – O questionamento quanto ao resultado não garante 
alteração do mesmo. Entretanto, verificados equívocos por 
parte da Banca de Avaliação, estes serão retificados em tempo.
9.3.2 – Durante o período de que trata este subitem, a Banca 
de Avaliação não aceitará novos documentos, substituição dos 
documentos entregues no período de inscrição e/ou alteração 
das informações prestadas pelo candidato na Ficha de 
Inscrição Online.
9.4 – Após o prazo de que trata o subitem 8.2, será publicada a 
Homologação do Resultado Final das Avaliações das Inscrições, 
em ordem decrescente. Conforme subitem 7.1 a classificação 
será baseada na nota obtida no Curso de Formação, a qual 
deverá ser maior ou igual a 7 (sete) para atender ao requisito.
9.5 – Havendo empate na Nota Final (NF), o desempate se dará 
com a preferência para o candidato com mais idade.
9.6 – Este Processo Seletivo, considerando ausência de reserva 
técnica para atendimento às necessidades emergenciais de 
excepcional interesse público, do Município de Vitória, terá 
validade de 12 (doze) meses, a partir da data da homologação 
do resultado final, podendo ser prorrogado por até igual período, 
a critério do Município.
9.7– Nenhum documento entregue no momento da inscrição 
poderá ser devolvido ao candidato.
9.7.1 – Os documentos dos candidatos indeferidos neste 
Processo Seletivo permanecerão em poder da Coordenação de 
Recrutamento e Seleção por um período de 03 (três) meses, 
contados a partir da data de homologação do resultado final. 
Após este prazo, os mesmos serão eliminados.
9.7.2 – Os documentos dos candidatos classificados neste 
Processo Seletivo que não resultarem em contratação serão 
eliminados após o fim da validade do Processo Seletivo.
10. DA CONTRATAÇÃO:
10.1 – São REQUISITOS BÁSICOS para contratação 
através desse Processo Seletivo Simplificado:

- Ter a inscrição DEFERIDA neste Processo Seletivo Simplificado;
- Ter sido convocado para contratação através de Edital 
publicado no Diário Oficial do Município;
- Ser brasileiro nato ou naturalizado;
- Possuir a idade mínima de 18 anos completos;
- Ser considerado APTO, através do Laudo Médico expedido pela 
Gerência de Saúde e Apoio Social ao
  Servidor deste Município;
- Não ter contrato temporário rescindido com o Município pelos 
motivos contidos nos incisos IV e V do Art. 14,
   da Lei Municipal Nº 7.534/2008.
- Apresentar o Certificado atualizado ou Declaração de 
Revalidação do Curso de Formação de Guarda - Vidas.
10.2 – Correrá por conta do candidato convocado a realização 
de TODOS os exames que serão solicitados no comparecimento 
que estará previsto no ato de sua convocação.
10.3 – O candidato deverá se apresentar para assinatura do 
Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado no 
prazo não superior a 05 (cinco) dias úteis, a partir da expedição 
do Laudo Médico.
10.4 – O não cumprimento das condições expostas neste item 
implicará na eliminação do candidato deste Processo Seletivo 
Simplificado.
11. DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES:
11.1 – SERÁ AUTOMATICAMENTE INDEFERIDO O CANDIDATO 
QUE:
- NÃO COMPROVAR OS REQUISITOS, em conformidade com o 
item 2;
- NÃO ASSINAR O REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO;
- NÃO APRESENTAR OS DOCUMENTOS EXIGIDOS NO ITEM 
3.1.5.1, caso a inscrição seja feita através de 
  procuração;
- Entregar mais de um envelope conforme regulamenta o item 
3.2, para confirmação da inscrição neste 
  certame.
- Tiver seu contrato com este município rescindido anteriormente 
por falta disciplinar ou insuficiência de 
  desempenho, conforme conta nos incisos IV e V do Art. 14 da 
Lei nº 7.534/08.
11.2 – Não serão aceitos, pela Banca de Avaliação, documentos 
ilegíveis ou rasurados.
11.3 – Os candidatos estarão sujeitos ao cumprimento do 
horário de trabalho determinado pelas Secretarias do Município, 
bem como a atuar na localidade de necessidade do Município. 
Na impossibilidade de cumprir este horário ou de atuar nos 
locais indicados, o mesmo será automaticamente eliminado.
11.4 – Será automaticamente reclassificado para o último lugar 
da listagem de classificação geral da respectiva função:
a) O convocado que não comparecer no prazo estipulado no 
Edital de Convocação;
b) O candidato que se enquadrar nas disposições dos incisos III 
e IV do Art. 9º da Lei Nº 7.534/08, que dispõe sobre contratação 
por tempo determinado.
11.4.1 – A reclassificação só acontecerá uma única vez.
11.5 – O candidato que for assinar contrato de prestação de 
serviço por tempo determinado com este Município fica ciente 
de que deverão ser observadas as vedações contidas nos 
incisos XVI, XVII e §10 do Art. 37 da Constituição Federal de 
1988 e demais dispositivos legais acerca de acúmulo de cargos 
públicos.
11.6 – O profissional contratado através da reserva do presente 
Edital, caso precise se afastar por motivo de licença médica, a 
partir do 16º dia de afastamento passará a receber pelo INSS.
11.7 – O Município de Vitória poderá rescindir o Contrato 
Administrativo de Prestação de Serviços, antecipadamente, em 
observância ao que dispõe o Art. 14 da Lei Nº 7.534/2008.
11.8 – A aprovação neste Processo Seletivo Simplificado 
não assegura ao candidato a sua contratação, mas apenas 
a expectativa de ser convocado seguindo rigorosa ordem de 
classificação.
11.9 – De acordo com a legislação processual civil em vigor, é a 
Comarca de Vitória o foro competente para julgar as demandas 
judiciais decorrentes deste Processo Seletivo Simplificado.
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11.10 – Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos 
pela Secretaria de Administração, observados os princípios e 
normas que regem a Administração Pública.

Vitória–ES, 31 de Outubro de 2017.
Dóris Coelho Moreira da Fraga

Subsecretária de Gestão de Pessoas

Secretaria de Saúde
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Vitória torna público que fará realizar licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por lote. 
O edital estará disponível nos sites www.vitoria.es.gov.br/
licitacoes e www.licitacoes-e.com.br.
PREGÃO ELETRONICO Nº 230/2017 – PROCESSO Nº 
5584066/2017
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS (prometazina, haloperidol, risperidona e 
fosfato de sódio monobásico monohidratado + fosfato de sódio 
dibásico heptahidratado).
Início de entrega das propostas: dia 07/11/2017;
Abertura das propostas: às 08:00 do dia 21/11/2017;
Início da sessão de disputa: às 10:00 do dia 21/11/2017.
Dotação: 10.303.0004.2.0037; Elemento de Despesa: 
3.3.90.30.09; 
Fonte: Municipal e Federal. 

Informações: Telefax: (27) 3132.5025.
Vitória-ES, 31 de outubro de 2017.

Pablo Mendes Martins
Pregoeiro Municipal

Secretaria de Saúde
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Vitória torna público que fará realizar licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por lote. 
O edital estará disponível nos sites www.vitoria.es.gov.br/
licitacoes e www.licitacoes-e.com.br.
PREGÃO ELETRONICO Nº 223/2017 – PROCESSO Nº 
5582095/2017
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS (aesculus hippocastanum, dexametasona, 
diclofenaco potássico [ou sódico], metoclopramida/cloridrato e 
benzilpenicilina benzatina).
Início de entrega das propostas: dia 07/11/2017;
Abertura das propostas: às 08:30 do dia 20/11/2017;
Início da sessão de disputa: às 09:30 do dia 20/11/2017.
Dotações: 10.303.0004.2.0037 Elemento de Despesa: 
3.3.90.30.09. 
Fonte: Municipal, Estadual e Federal. 
PREGÃO ELETRONICO Nº 229/2017 – PROCESSO Nº 
5790274/2017
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS (levodopa+carbidopa, carbamazepina, 
clonazepam, nalfubina/cloridrato, prometazina/cloridrato e 
haloperidol/decanoato).
Início de entrega das propostas: dia 07/11/2017;
Abertura das propostas: às 10:00 do dia 20/11/2017;
Início da sessão de disputa: às 13:30 do dia 20/11/2017.
Dotações: 10.303.0006.2.0035 Elemento de Despesa: 
3.3.90.30.09. 
Fonte: Municipal, Estadual e Federal.
Informações: Telefax: (27) 3132.5025.

Vitória-ES, 31 de outubro de 2017.
Flavio Cosmi Petri

Pregoeiro Municipal

RESUMO DE ATOS ASSINADOS PELO PREFEITO MUNICIPAL EM 
26.10.2017.
EXONERANDO NA FORMA DO ART. 60, §1°, INCISO II, DA LEI 
N° 2.994/82.
NA SECRETARIA DE FAZENDA:
. OLIMPIA CRISTINA DE SOUZA MAGALHAES do cargo 
comissionado de Assistente, PC-OP5.
NOMEANDO NA FORMA DO ART. 56 DA LEI N° 2.994/82 E DO 
DECRETO N° 10.476/99.
NA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL:
. JOSENICI RODRIGUES para exercer o cargo comissionado de 
Secretário Executivo do Conselho Municipal de Assistência Social 
de Vitória, PC-OP1, em substituição ao seu titular Erica Cordeiro 

dos Santos Tassara, no período de 02.10.2017 a 29.01.2018.
CONCEDENDO LICENÇA SEM VENCIMENTOS.
. ao Psicólogo GILMARA DOS SANTOS COUTINHO WOLKARTT, 
matrícula n° 581066, lotado na SEMAS, pelo período de 04 
(quatro) anos, a contar de 11.10.2017.(Proc.2053742/17)

Secretaria de Saúde
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Vitória torna público que fará realizar licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por lote. 
O edital estará disponível nos sites www.vitoria.es.gov.br/
licitacoes e www.licitacoes-e.com.br.
PREGÃO ELETRONICO Nº 227/2017 – PROCESSO Nº 
5581960/2017
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS (dipirona sódica, dexametasona, ranitidina, 
metoprolol/succinato e bupropiona/cloridrato).
Início de entrega das propostas: dia 07/11//2017;
Abertura das propostas: às 08:30 do dia 20/11/2017;
Início da sessão de disputa: às 10:00 do dia 20/11/2017.
Dotações: 10.303.0004.2.0037; Elemento de Despesa: 
3.3.90.30.09. Fonte: Municipal, Estadual e Federal. Informações: 
Telefax: (27) 3132.5025.

Vitória-ES, 31 de outubro de 2017.
Izabela Endlich Leite Lozer

Pregoeira Municipal

Secretaria de Saúde
Resumo de Termo Aditivo em atendimento ao artigo 61, 
parágrafo único da Lei Federal n.º 8.666/93.
Aditivo n.º: 1; 
Processo n.º: 6396589/2016; 
Contrato original n.º: 069/2017; 
Contratada: IN-DENTAL PRODUTOS ODONTOLÓGICOS, 
MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA.;
Objeto do Contrato Original: fornecimento de materiais 
odontológicos (brocas odontológicas);
Objeto do Aditivo: acrescer em aproximadamente 15,37% 
(quinze vírgula trinta e sete por cento) o valor original do 
CONTRATO; 
Valor do Aditivo: R$ 3.888,75 (três mil, oitocentos e oitenta e 
oito reais e setenta e cinco centavos);
Dotação: 15.01.10.301.0004.2.0032; Elemento de Despesa: 
3.3.90.30.10; Fonte de Recurso: 1.203.0037;
Data de assinatura do termo: 04/10/2017;
N.º da Nota de empenho: 1921-000;
Contrato original n.º: 070/2017; 
Contratada: MEGA DENTAL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E 
COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS EIRELI - ME.;
Objeto do Contrato Original: fornecimento de materiais 
odontológicos (brocas odontológicas);
Objeto do Aditivo: acrescer em aproximadamente 15,37% 
(quinze vírgula trinta e sete por cento) o valor original do 
CONTRATO; 
Valor do Aditivo: R$ 1.363,25 (um mil, trezentos e sessenta e 
três reais e vinte e cinco centavos);
Dotação: 15.01.10.301.0004.2.0032; Elemento de Despesa: 
3.3.90.30.10; Fonte de Recurso: 1.203.0037;
Prazo de vigência: até o dia 31/12/2017;
Data de assinatura do termo: 04/10/2017;
N.º da Nota de empenho: 1920-000;
Justificativa: a aquisição, dos materiais listados, é necessária 
para manutenção dos serviços odontológicos prestados 
diariamente pela rede básica de saúde, considerando que o 
planejamento de compras para aquisição dos materiais, foram 
realizados em Junho/2016, e a realidade atual suplanta o 
consumo considerado naquela ocasião, cujos os materiais, de 
uso contínuo, são indispensáveis ao atendimento odontológico;
Pareceres Jurídico (PGM) e Técnico (CGM) constam às fls. 
528/529 e 531, respectivamente.

Vitória, 27 de Outubro de 2017.
Cátia Cristina Vieira Lisboa

Secretária Municipal de Saúde
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Secretaria de Saúde
Resumo de Termo Aditivo em atendimento ao artigo 61, 
parágrafo único da Lei Federal n.º 8.666/93.
Aditivo n.º: 1;
Processo n.º: 6397900/2016;
Contrato original n.º: 075/2017; 
Contratada: MEGA DENTAL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E 
COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS EIRELI - ME.;
Objeto do Contrato Original: fornecimento de materiais 
odontológicos (escova Robson, aspirador, espelho, mandril e 
taça);
Objeto do Aditivo: acrescer em aproximadamente 5,49% 
(cinco vírgula quarenta e nove por cento) o valor original do 
CONTRATO; 
Valor do Aditivo: R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais);
Dotação: 15.01.10.301.0004.2.0032; Elemento de Despesa: 
3.3.90.30.10; Fonte de Recurso: 1.203.0037;
Data de assinatura do termo: 28/09/2017;
N.º da Nota de empenho: 1912-000;
Contrato original n.º: 077/2017; 
Contratada: T.D. & V. COMERCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES LTDA - ME;
Objeto do Contrato Original: fornecimento de materiais 
odontológicos (água oxigenada, algodão, soda clorada e álcool 
etílico);
Objeto do Aditivo: acrescer em aproximadamente 7,59% 
(sete vírgula cinquenta e nove por cento) o valor original do 
CONTRATO; 
Valor do Aditivo: R$ 838,97 (oitocentos e trinta e oito reais e 
noventa e sete centavos);
Dotação: 15.01.10.301.0004.2.0032; Elemento de Despesa: 
3.3.90.30.10; Fonte de Recurso: 1.203.0037;
Data de assinatura do termo: 28/09/2017;
N.º da Nota de empenho: 1911-000;
Justificativa: a aquisição, dos materiais listados, é necessária 
para manutenção dos serviços odontológicos prestados 
diariamente pela rede básica de saúde, considerando que o 
planejamento de compras para aquisição dos materiais, foram 
realizados em Junho/2016, e a realidade atual suplanta o 
consumo considerado naquela ocasião, cujos os materiais, de 
uso contínuo, são indispensáveis ao atendimento odontológico;
Pareceres Jurídico (PGM) e Técnico (CGM) constam às fls. 
627/628 e 630, respectivamente. 

Vitória, 27 de Outubro de 2017.
Cátia Cristina Vieira Lisboa

Secretária Municipal de Saúde

Secretaria de Transportes, Trânsito e Infraestrutura 
Urbana 

Edital n.º 278
INTERDIÇÃO EM VIAS

O Secretário torna público pelo presente Edital e ALERTA aos 
condutores e pedestres, conforme §2º do artigo 95 da Lei Nº 
9.503/97(CTB), que tendo em vista o “Evento Comunitário – 
Festa das Crianças”, realizado pela SEGES, a R. da Coragem, 
entre a R. Wilson Toledo e a R. Ministro Rui Barbosa, Santo 
André,  estará totalmente interditada, das 14h às 20h no 
dia 04/11/17. O trânsito será desviado pelas vias adjacentes. A 
coordenação das operações de desvio e orientação do tráfego 
ficará se possível a cargo da SEMSU/GCMV/GOFT.

Vitória, 31 de outubro de 2017.
Tyago Ribeiro Hoffmann

Secretário Municipal de Transportes, Trânsito
e Infraestrutura Urbana

Secretaria de Saúde
Resumo de instrumento de Contrato em atendimento ao artigo 
61, parágrafo único da Lei Federal n.º 8.666/93
Termo de Rescisão Amigável ao Contrato de Locação n.º 
001/2008
Processo N.º: 5181720/2007
Locatário: Município de Vitória
Locador: Kelly Christian Martins da Costa Doro
Objeto: Com base no Art. 79, II da Lei 8.666/1993, considerando 
a autorização de fechamento da unidade da Rede Própria do 
Programa Farmácia Popular do Brasil, face o fim do repasse 
de manutenção e a desoperacionalização, conforme Ofício n.º 
997/2017, acostado às fls. 676 a 680 dos autos, rescinde-se 

este contrato a partir da assinatura deste termo, retroagindo 
seus efeitos a 31/08/2017.
Justificativa: Considerando a autorização de fechamento da 
unidade da Rede Própria do Programa Farmácia Popular do Brasil, 
face o fim do repasse de manutenção e a desoperacionalização, 
conforme Ofício n.º 997/2017, da Coordenação Geral de 
Assistência Farmacêutica Básica, do Ministério da Saúde, 
acostado às fls. 676 a 680 dos autos. 
Pareceres Jurídico (PGM) e Técnico (CGM) constam às fls. 701 
e 703, respectivamente.

26 de outubro 2017
Cátia Cristina Vieira Lisboa

Secretária Municipal de Saúde

Secretaria de Saúde
Resumo de Termo de Denúncia em atendimento ao artigo 61, 
parágrafo único, c/c art. 116, da Lei Federal n.º 8.666/93. 
Processo n.º: 6900163/2015
Termo de Denúncia ao Convênio n.º: 567/2015
Convenente: INSTITUIÇÃO ADVENTISTA DE EDUCAÇÃO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL ESTE BRASILEIRA - ADRA
Objeto do Convênio Original: cooperação técnica mútua e 
repasse financeiro à Convenente para manutenção da Farmácia 
Popular do Município de Vitória
Objeto do presente Termo: declara rescindido o Convênio nº 
567/2015, retroagindo seus efeitos a 04 de agosto de 2017
Data de assinatura do termo: 23/10/2017
Justificativa: Considerando a autorização de fechamento 
e a desoperacionalização da unidade da Rede Própria do 
Programa Farmácia Popular do Brasil, face ao fim do repasse 
de manutenção, declara-se rescindido/denunciado o Convênio 
em referência. 
Pareceres Jurídico (PGM) e Técnico (CGM) constam às fls. 544 e 
548 e fl. 552, respectivamente.

Vitória, 27 de outubro de 2017.
Cátia Cristina Vieira Lisboa

Secretária Municipal de Saúde

DECRETO Nº 17.207

Abre crédito adicional suplementar.

O Prefeito Municipal de Vitória, Capital do Estado do Espírito 
Santo, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei      
nº 9.050, de 23 de novembro de 2016,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica aberto o crédito adicional suplementar, no valor de 
R$ 2.377.928,00 (Dois milhões, trezentos e setenta e sete mil, 
novecentos e vinte e oito reais), no orçamento vigente, assim 
discriminado:

R$ 1,00
Secretaria de Administração
1901.0412200332.0308 - Gestão e Suprimento do Almoxarifado 
SEMAD
4.4.90.52.00...........................................................7.071
Secretaria de Cultura
2101.1339200182.0204 - Produção, Promoção, Intercâmbio e 
Difusão Cultural
3.3.90.39.00..........................................................39.900
Secretaria de Fazenda
1801.0412200172.0193 - Vale Alimentação
3.3.90.46.00..........................................................20.000
Secretaria de Gestão, Planejamento e Comunicação
4301.0412200332.0305 - Manutenção dos Serviços 
Administrativos
3.3.90.30.00...........................................................4.290
Secretaria de Saúde
1501.1012200271.0272 - Construção, Reforma e/ou Ampliação 
de Edificações
4.4.90.51.00...........................................................5.706
1501.1012200272.0273 - Manutenção das Edificações Públicas
3.3.90.39.00...........................................................8.564
1501.1012200332.0306 - Remuneração de Pessoal Ativo e 
Encargos
3.1.90.11.00.........................................................780.000
1501.1030100042.0032 - Atenção Básica
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3.3.90.30.00.........................................................459.007
1501.1030200042.0033 - Atenção Especializada
3.3.90.39.00.........................................................651.390
1501.1030500042.0036 - Vigilância Ambiental
3.3.90.39.00.........................................................393.000
Secretaria de Transportes, Trânsito e Infraestrutura 
Urbana
2301.1512200332.0305 - Manutenção dos Serviços 
Administrativos
3.3.90.39.00...........................................................9.000
TOTAL..............................................................2.377.928

Art. 2º. Os recursos necessários para atender ao disposto 
no artigo anterior são provenientes da anulação de dotações 
orçamentárias consignadas no orçamento vigente e parte 
do superávit financeiro do exercício de 2016, conforme 
demonstrado a seguir:

R$ 1,00
Secretaria de Administração
1901.0412800172.0191 - Conviver
3.3.90.39.00...........................................................7.071
Secretaria de Cultura
2101.1312200332.0305 - Manutenção dos Serviços 
Administrativos
3.3.90.30.00..........................................................39.900
Secretaria de Fazenda
1801.0412600362.0340 - Atualização e Manutenção da 
Infraestrutura de Tecn
3.3.90.39.00..........................................................20.000
Secretaria de Gestão, Planejamento e Comunicação
4301.2413100082.0078 - Democratização da Comunicação 
Pública
3.3.90.39.00...........................................................4.290
Secretaria de Saúde
1501.1012200271.0272 - Construção, Reforma e/ou Ampliação 
de Edificações
4.4.90.51.00.........................................................299.960
1501.1012200332.0306 - Remuneração de Pessoal Ativo e 
Encargos
3.1.90.11.00.........................................................780.000
1501.1012800042.0031 - Educação Permanente e Humanização 
na Saúde
3.3.90.30.00...........................................................8.564
1501.1030500042.0036 - Vigilância Ambiental
3.3.90.30.00...........................................................5.706
Secretaria de Transportes, Trânsito e Infraestrutura 
Urbana
2301.1545300101.0113 - Transporte Público e Integração 
Metropolitana
3.3.90.39.00...........................................................9.000
SUPERAVIT FINANCEIRO.................................1.203.437
TOTAL..............................................................2.377.928

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Jerônimo Monteiro, em 31 de outubro de 2017.

Luciano Santos Rezende
Prefeito Municipal

Davi Diniz de Carvalho
Secretário Municipal de Fazenda

Secretaria de Fazenda
Portaria Nº 114

O Secretário Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal 
de Vitória, Capital do Estado do Espírito Santo, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela Lei n.º 9.050/2016 de 
28/11/2016, resolve:

Art. 1º. - Promover, na forma dos Anexos I e II a esta Portaria, 
as alterações do Quadro de Detalhamento da Despesa – QDD – 
Orçamento 2017.
Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vitória, 31 de outubro de 2017

Davi Diniz de Carvalho
Secretário de Fazenda

R$ 1,00
ANEXO I

Decréscimo
Código Especificação Natureza Valor

17.01
SECRETARIA DE 
CIDADANIA E 
DIREITOS HUMANOS

14.122.0033.2306
Remuneração de 
Pessoal Ativo e 
Encargos

319011.00 3.100

TOTAL 3.100

R$ 1,00
ANEXO II

Acréscimo
Código Especificação Natureza Valor

17.01

SECRETARIA 
DE CIDADANIA 
E DIREITOS 
HUMANOS

14.122.0033.2306
Remuneração de 
Pessoal Ativo e 
Encargos

319096.00 3.100

TOTAL 3.100

Secretaria de Administração
RATIFICAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Com fulcro no Art. 25, da Lei n° 8.666/93, consolidada, com 
base nas informações constantes dos autos e em conformidade 
com os pareceres da Procuradoria e Controladoria Geral do 
Município, RATIFICO a inexigibilidade de licitação visando 
a contratação da Pessoa Jurídica SETPES – SINDICATO 
DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS DO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO – CNPJ.: 27.054.717/0001-
72 no valor global de R$ 3.074,40 (Três mil, setenta e quatro 
reais e quarenta centavos), para atender as necessidades de 
deslocamento de servidores entre unidades administrativas 
da Prefeitura para realizar serviços de entrega de malotes 
e atividades correlatas, conforme processo administrativo 
3388779/2017.

Vitória, 18 de setembro de 2017
Márcio Aurélio Passos

Secretário Municipal de Administração

Secretaria de Cidadania e Direitos Humanos
Ciência da Interposição de Recurso

 Edital de Chamamento Público nº 002/2017
A Secretaria Municipal de Cidadania e Direitos Humanos- 
SEMCID torna público, que o Instituto Gênesis interpôs recurso 
contra o resultado preliminar do Edital de Chamamento Público 
nº002/2017.
De acordo com o subitem 6.7.4 do edital, caberá apresentação 
de contrarrazões pela instituição interessada no prazo de 05 
(cinco) dias corridos a contar da data desta publicação no Diário 
Oficial do Município.

Vitória 27 de outubro de 2017
Nara Borgo Cypriano Machado

Secretária Municipal de Cidadania e Direitos Humanos

Secretaria de Administração
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Vitória torna público que fará realizar licitação 
na modalidade Pregão, forma Eletrônica, tipo menor preço por 
lote. O edital estará disponível nos sites www.vitoria.es.gov.br/
licitacoes e www.licitacoes-e.com.br.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 231/2017 - PROCESSO Nº 
4990534/2017
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CAMA E BANHO.
Início de entrega das propostas: dia 01/11/2017. 
Abertura das propostas: às 13:00h do dia 16/11/2017. 
Início da sessão de disputa: às 14:00h do dia 16/11/2017.
Justificativa: Garantir o atendimento e acolhimento emergencial 
à população moradora de Vitória vítimas de desastres e 
calamidade pública. 
Informações no Tel.: (27) 3382-6037.

Vitória-ES, 31 de outubro de 2017.
Karina Adelina Schwartz

Pregoeira Municipal
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES 
DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA - IPAMV

RESUMO DOS ATOS ASSINADOS PELA PRESIDÊNCIA 
EM 25/10/2017

Na forma do Art. 6º, incisos I, II e III e IV, Art. 7° da 
Emenda Constitucional nº 41/2003.

PORTARIA Nº 317/2017 - Aposentar Roseli Cerqueira 
Ribeiro de Souza, ocupante do cargo efetivo Professor de 
Educação Básica - PEB IV Coordenador de Turno, Classe VI, 
Referência 12, matrícula nº. 231436, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, na forma do Art. 6º, incisos I, II, 
III e IV, Art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003. Esta 
Portaria entra em vigor a partir de 01/11/2017. (Processo nº 
772/2017). 

PORTARIA Nº 318/2017 - Aposentar Renato Nunes 
Barbosa, ocupante do cargo efetivo Agente de Suporte 
Operacional, Grupo I, Classe II, Referência “D”, matrícula 
nº. 15105, lotado na Secretaria Municipal de Serviços, na 
forma do Art. 6º, incisos I, II, III e IV, Art. 7º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003. Esta Portaria entra em vigor a 
partir de 01/11/2017. (Processo nº 887/2017).

PORTARIA Nº 319/2017 - Aposentar Paulo Cezar 
Teixeira de Almeida, ocupante do cargo efetivo de Cirurgião 
Dentista, Grupo III, Subgrupo “B”, Classe II, Referência 
“A”, matrícula nº. 53732, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, na forma do Art. 6º, incisos I, II, III e IV, Art. 7º da 
Emenda Constitucional nº 41/2003. Esta Portaria entra em 
vigor a partir de 01/11/2017. (Processo nº 841/2017). 

PORTARIA Nº 320/2017 - Aposentar Elza Trancoso 
Dias, ocupante do cargo efetivo de Agente de Suporte 
Operacional, Grupo I, Classe II, Referência “D”, matrícula nº. 
46906, lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
da Cidade, na forma do Art. 6º, incisos I, II, III e IV, Art. 7º 
da Emenda Constitucional nº 41/2003. Esta Portaria entra 
em vigor a partir de 01/11/2017. (Processo nº 844/2017). 

PORTARIA Nº 321/2017 - Aposentar MARINALDA 
NUNES AMORIM, ocupante do cargo efetivo Professor De 
Educação Básica - PEB I, Classe I, Referência 12, matrícula 
nº. 236829, lotada na Secretaria Municipal de Educação, na 
forma do Art. 6º, incisos I, II, III e IV, Art. 7º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003. Esta Portaria entra em vigor a 
partir de 01/11/2017. (Processo nº 815/2017). 

PORTARIA Nº 322/2017 - Aposentar MARILDA SURLO 
GRACIOTTI, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO BÁSICA - PEB II, Classe V, Referência “10”, 
matrícula nº. 154709, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, na forma do Art. 6º, incisos I, II, III e IV, Art. 7º 
da Emenda Constitucional nº 41/2003. Esta Portaria entra 
em vigor a partir de 01/11/2017. (Processo nº 799/2017). 

PORTARIA Nº 323/2017 - Aposentar MANOEL CAETANO 
DE JESUS, ocupante do cargo efetivo Agente de Suporte 
Operacional, Grupo I, Classe II, Referência “D”, matrícula 
nº. 81159, lotado na Secretaria Municipal de Obras, na 
forma do Art. 6º, incisos I, II, III e IV, Art. 7º da Emenda 

Constitucional nº 41/2003. Esta Portaria entra em vigor a partir 
de 01/11/2017. (Processo nº 833/2017). 
PORTARIA Nº 324/2017 - Aposentar NATANAEL VARGAS 
DA SILVA, ocupante do cargo efetivo Agente de Suporte 
Operacional, Grupo I, Classe II, Referência “C”, matrícula nº. 
63924, lotado na Secretaria Municipal de Obras, na forma do 
Art. 6º, incisos I, II, III e IV, Art. 7º da Emenda Constitucional nº 
41/2003. Esta Portaria entra em vigor a partir de 01/11/2017. 
(Processo nº 932/2017). 

PORTARIA 325/2017 - Aposentar MIGUEL RODRIGUES 
DE PAULA, ocupante do cargo efetivo de Agente de Suporte 
Operacional, Grupo I, Classe II, Referência “D”, matrícula nº. 
29580, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, na forma do 
Art. 6º, incisos I, II, III e IV, Art. 7º da Emenda Constitucional nº 
41/2003. Esta Portaria entra em vigor a partir de 01/11/2017. 
(Processo nº 872/2017). 

PORTARIA 326/2017 - Aposentar JORGE LUIZ FIOROTTI, 
ocupante do cargo efetivo Agente de Suporte Operacional, 
Grupo I, Classe II, Referência “D”, matrícula nº. 142085, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação, na forma do Art. 
6º, incisos I, II, III e IV, Art. 7º da Emenda Constitucional nº 
41/2003. Esta Portaria entra em vigor a partir de 01/11/2017. 
(Processo nº 848/2017). 

PORTARIA 327/2017 - Aposentar GERONÇO JORGE 
BRAGANÇA, ocupante do cargo efetivo de Técnico Agrícola, 
Grupo II, Subgrupo “B”, Classe II, Referência “B”, matrícula nº. 
24953, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, 
na forma do Art. 6º, incisos I, II, III e IV, Art. 7º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003. Esta Portaria entra em vigor a partir 
de 01/11/2017. (Processo nº 821/2017).

PORTARIA 328/2017 - Aposentar SEBASTIÃO PEREIRA 
COSTA, ocupante do cargo efetivo Agente de Suporte 
Operacional, Grupo I, Classe II, Referência “C”, matrícula nº. 
96431, lotado na Secretaria Municipal de Obras, na forma do 
Art. 6º, incisos I, II, III e IV, Art. 7º da Emenda Constitucional nº 
41/2003. Esta Portaria entra em vigor a partir de 01/11/2017. 
(Processo nº 903/2017). 

PORTARIA 329/2017 - Aposentar EDIVANA DA CONCEIÇÃO 
DE SOUZA TAVARES, ocupante do cargo efetivo de Professor 
de Educação Básica - PEB I, Classe V, Referência 13, matrícula 
nº. 202584, lotada na Secretaria Municipal de Educação, na 
forma do Art. 6º, incisos I, II, III e IV, Art. 7º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 e § 5º do Art. 40 da Constituição 
Federal. Esta Portaria entra em vigor a partir de 01/11/2017. 
(Processo nº 718/2017). 

PORTARIA 330/2017 - Aposentar ELIANE DA CONSOLAÇÃO 
SIMÕES SANTOS, ocupante do cargo efetivo de Professor de 
Educação Básica - PEB I, Classe V, Referência 09, matrícula nº. 
439762, lotada na Secretaria Municipal de Educação, na forma 
do Art. 6º, incisos I, II, III e IV, Art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e § 5º do Art. 40 da Constituição Federal. Esta 
Portaria entra em vigor a partir de 01/11/2017. (Processo nº 
727/2017). 

Secretaria de Transportes, Trânsito e Infraestrutura Urbana
PORTARIA N° 031/2017

O Secretário Municipal de Transportes, Trânsito e Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso III e V da Lei 
Orgânica do Município de Vitória e de acordo com o disposto no parágrafo 2º do artigo 95 da Lei Federal nº 9.503/97;

Resolve:
Art. 1º. Cancelar a interdição das Ruas de Lazer em Camburi em caráter excepcional nos dias 05 e 12 de novembro de 2017, em decorrência da 
aplicação das provas do ENEM. 
Art. 2º. Cancelar a Rua de Lazer no Centro e ciclofaixa nas avenidas João Santos Filho e Alberto Torres nos dias descritos no artigo primeiro desta 
portaria, excepcionalmente, em virtude das provas do ENEM. 
Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vitória, em 31 de outubro de 2017.
Tyago Ribeiro Hoffmann

Secretário Municipal de Transportes, Trânsito e Infraestrutura Urbana



Diário Oficial do Municipio de Vitória - ES Edição nº 80701 de novembro de 2017

19

EXPEDIENTE

Prefeito Municipal
Vice-Prefeito

Secretária de Governo
Gerente de Documentação Oficial

Luciano Santos Rezende
Sérgio de Sá Freitas
Elisabeth Ângela Endlich
Scheila Teixeira Nader

PORTARIA 331/2017 - Aposentar ANGELA LÚCIA 
FONSECA, ocupante do cargo efetivo de Professor de Educação 
Básica - PEB III, Classe V, Referência 15, matrícula nº. 152129, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, na forma do Art. 
6º, incisos I, II, III e IV, Art. 7º da Emenda Constitucional nº 
41/2003 e § 5º do Art. 40 da Constituição Federal.
Esta Portaria entra em vigor a partir de 01/11/2017. (Processo 
nº 801/2017). 

PORTARIA 332/2017 - Aposentar ZELINA BERGER, 
ocupante do cargo efetivo de Professor de Educação Básica - 
PEB III, Classe V, Referência 15, matrícula nº. 224197, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, na forma do Art. 6º, incisos 
I, II, III e IV, Art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e § 
5º do Art. 40 da Constituição Federal.
Esta Portaria entra em vigor a partir de 01/11/2017. (Processo 
nº 857/2017).

Na forma do Art. 3º, incisos I, II e III, parágrafo único da 
Emenda Constitucional nº 47/2005.

PORTARIA 333/2017 - Aposentar Eldes Eugenio Loyola, 
ocupante do cargo efetivo de Agente de Suporte Operacional, 
Grupo I, Classe II Referência “D”, matrícula nº. 80209, lotado na 
Secretaria Municipal de Serviços, na forma do Art. 3º, incisos I, 
II e III, parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47/2005. 
Esta Portaria entra em vigor a partir de 01/11/2017. (Processo 
nº 678/2017).

PORTARIA 334/2017 - Aposentar REGINA LUCIA 
ARREVABENE, ocupante do cargo efetivo de Psicólogo, Grupo 
III, Subgrupo “A”, Classe I, Referência “C”, matrícula nº. 275514, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, na forma do Art. 3º, 
incisos I, II e III, parágrafo único da Emenda Constitucional nº 
47/2005. Esta Portaria entra em vigor a partir de 01/11/2017. 
(Processo nº 896/2017). 

PORTARIA 335/2017 - Aposentar MAURÍCIO PESENTE, 
ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Veterinária, Grupo 
I, Subgrupo A Classe II, Referência “B”, matrícula nº. 57479, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, na forma do Art. 3º, 
incisos I, II e III, parágrafo único da Emenda Constitucional nº 
47/2005. Esta Portaria entra em vigor a partir de 01/11/2017. 
(Processo nº 826/2017). 

PORTARIA 337/2017 - Aposentar GIULDA FIRMINO 
CORRÊA, ocupante do cargo efetivo de Professor de Educação 
Básica – PEB I, Classe V, Referência 15, matrícula nº. 181110, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, na forma do Art. 3º, 
incisos I, II e III, parágrafo único da Emenda Constitucional nº 
47/2005. Esta Portaria entra em vigor a partir de 01/11/2017. 
(Processo nº 811/2017). 

PORTARIA 338/2017 - Aposentar José Maria Pereira 
do Nascimento, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar 
Administrativo, Grupo II, Subgrupo A, Classe I Referência 
“D”, matrícula nº. 86037, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração, na forma do Art. 3º, incisos I, II e III, parágrafo 
único da Emenda Constitucional nº 47/2005.
Esta Portaria entra em vigor a partir de 01/11/2017. (Processo 
nº 942/2017).

Na forma do Art. 40, § 1º, inciso I da Constituição Federal.

PORTARIA 339/2017 - Aposentar Larissa Rodrigues 
Ferreira Januth, ocupante do cargo efetivo de Assistente de 
Educação Infantil, matrícula 597403, Grupo II, Subgrupo “B”, 
Classe I, Referência “A”, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, na forma do Art. 40, § 1º, inciso I da Constituição 
Federal. Esta Portaria entra em vigor a partir de 01/11/2017. 
(Processo nº 701/2016). 

PORTARIA 340/2017 - Aposentar DANIEL DOS REIS 
DE OLIVEIRA, ocupante do cargo efetivo de Assistente 
Administrativo, matrícula 529001, Grupo II, Subgrupo B, Classe 
I, Referência “B”, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
na forma do Art. 40, § 1º, inciso I da Constituição Federal. Esta 
Portaria entra em vigor a partir de 01/11/2017. (Processo nº 
517/2017). 

Na forma do art. 40, § 1º, inciso III, alínea “a” e parágrafo 
5º da Constituição Federal.

PORTARIA 341/2017 - Aposentar ELIETH ALVES SIMÕES, 
ocupante do cargo efetivo de Professor de Educação Básica - 
PEB II, Classe V, Referência 09, matrícula nº. 438367, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, na forma do art. 40, § 
1º, inciso III, alínea “a” e parágrafo 5º da Constituição Federal. 
Esta Portaria entra em vigor a partir de 01/11/2017. (Processo 
nº 751/2017). 

Na forma do Art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Federal.

PORTARIA 342/2017 - Aposentar ONILDA MARIA 
CALDEIRA SILVA, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de 
Enfermagem, matrícula 526410, Grupo I, Subgrupo “B”, Classe 
I, Referência “A”, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, na 
forma do Art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b” da Constituição 
Federal. Esta Portaria entra em vigor a partir de 01/11/2017. 
(Processo nº 890/2017). 

Na forma do Art. 40, § 1º, inciso I da Constituição Federal 
c/c o Art. 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2003 
com redação dada pelo Art. 1º da Emenda Constitucional 
70/2012.

PORTARIA 343/2017 - Aposentar RAQUEL DE ALMEIDA 
NUNES, ocupante do cargo efetivo de Professor de Educação 
Básica - PEB II, matrícula 224745, Classe V, Referência “11”, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, na forma do Art. 
40, § 1º, inciso I da Constituição Federal c/c o Art. 6º-A da 
Emenda Constitucional nº 41/2003 com redação dada pelo Art. 
1º da Emenda Constitucional 70/2012. Esta Portaria entra em 
vigor a partir de 01/11/2017.(Processo nº 703/2016).


